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RESUMO 

 

 

O presente estudo tem por objetivo basilar analisar o delito de abuso de autoridade desde uma 

perspectiva jurídica. Trata-se de um crime que merece especial atenção tendo em vista que é 

praticado por indivíduos que deveriam agir conforme a lei. No Estado Democrático de Direi-

to, a observância das leis por parte dos agentes do estado está diretamente vinculada à noção 

de legitimidade dessa atuação. Desse modo, todo e qualquer ato arbitrário e abusivo é uma 

ofensa aos princípios constitucionais, como a dignidade da pessoa humana e aos direitos hu-

manos imprescindíveis. Nesse cenário, é preciso investigar as consequências desses atos de 

abuso de poder na sociedade, no processo penal e, em especial, para o Direito. 
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ABSTRACT 

 

 

The purpose of this study is to analyze the offense of abuse of authority from a legal perspec-

tive. It is a crime that deserves special attention given that it is practiced by individuals who 

should act in accordance with the law. In the Democratic State of Law, the observance of laws 

by state agents is directly linked to the notion of legitimacy of this action. In this way, any 

arbitrary and abusive act is an offense against constitutional principles, such as the dignity of 

the human person and the indispensable human rights. In this scenario, it is necessary to in-

vestigate the consequences of these acts of abuse of power in society, in criminal proceedings, 

and especially in law. 

 

 

Keywords: Abuse of Authority; Constitution; Crime; Democracy. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal está no topo da hierarquia do ordenamento jurídico brasileiro. 

Trata-se da lei mais importante do país que assegura a população, do ponto de vista normati-

vo, um Estado Democrático de Direito. A Constituição estabelece direitos e garantias funda-

mentais para os cidadãos e estipula também deveres, individuais e coletivos.  

São diversos os princípios que regem a Constituição a fim de possibilitar um processo 

legitimo e legal a todos. As garantias constitucionais devem ser aplicadas em todos os âmbi-

tos do Direito Processual. Esse direito busca disciplinar o exercício da jurisdição com base 

nos princípios e regras para garantir assim, uma ampla efetividade, isto é, uma maior extensão 

da proteção dos direitos constitucionais.  

O Processo Penal merece, porém, um maior destaque visto que, na maioria das vezes, 

o que está em jogo é o direito à liberdade do cidadão, um direito imprescindível previsto na 

Constituição. Por isso, é de extrema importância respeitar e executar todos os direitos e garan-

tias constitucionais no Processo Penal, para assim garantir um processo justo.  

As garantias do Processo Penal visam promover ao cidadão um processo legítimo, líci-

to e imparcial. Todo indivíduo que for parte no processo penal merece ver os princípios cons-

titucionais sendo cumpridos, sendo eles: A presunção de inocência, a ampla defesa e o con-

traditório, o devido processo legal e o princípio da igualdade. É honrando esses e demais 

princípios que haverá um processo íntegro.  

Infelizmente, o que se acompanha na prática é uma realidade completamente oposta 

da prevista pela Constituição. Ao fazer um acompanhamento processual, junto a Defensoria 

Pública do Rio de Janeiro, foi possível perceber que parte dos processos criminais são feitos 

sob a violação desses direitos e garantias, em que a autoridade competente para efetivá-los 

ultrapassa seus poderes e desrespeita os direitos constitucionais.  

As autoridades que excedem os poderes estabelecidos pela lei cometem Abuso de Au-

toridade. Na esfera penal, esse abuso pode ser visto de diversas formas seja por uma agressão 

verbal ou até mesmo física, com a violação dos direitos humanos que é o caso da tortura e 

prisão indevida. 

Diante do cenário apresentado, no primeiro capítulo será analisada a lei 4.898/65 que 

estabelece quais são as condutas consideradas como abuso de autoridade, determinando, ain-

da, todos os aspectos legais e jurídicos quando há o cometimento desse delito delimitando 

quem são consideradas autoridades que podem cometer esse delito, além de instituir as san-

ções para esse delito. 
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Ainda nesse capítulo, demonstrar-se-á como o abuso de autoridade ocorre na socieda-

de brasileiro, observando o caráter seletivo das nossas autoridades e, também, como esse deli-

to é visto perante os tribunais, mostrando alguns julgados que corroboram a tese quanto a im-

punidade desse crime. 

Já no segundo capítulo, dissertar-se sobre o sistema criminal, conceituando-o e expli-

cando suas peculiaridades e funções, além de evidenciar as agências existentes no ordenamen-

to brasileiro, que são as polícias, o poder judiciário e o sistema prisional. 

Por fim, no último capítulo, desvenda-se quais são as consequências dessas condutas 

abusivas no processo penal, e o que isso acarreta quanto aos princípios e garantias fundamen-

tais, analisando o procedimento penal e todas as suas fases processuais.  
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CAPÍTULO 1 - ABUSO DE AUTORIDADE: ASPECTOS LEGAIS 

 

O Direito Penal é um ramo do direito que tem por objetivo resguardar os bens jurídi-

cos imprescindíveis para a convivência social, sendo instrumento de garantia para os cida-

dãos, bem como de proteção para os bens jurídicos.  

Segundo Cezar Roberto Bitencourt “direito Penal apresenta-se, por um lado como um 

conjunto de normas jurídicas que tem por objeto a determinação de infrações de natureza pe-

nal e suas sanções correspondentes – penas e medidas de segurança. ”
1
 

Esse ramo do direito busca proteger os bens de suprema relevância social estabelecen-

do, portanto, punições caso venham ser violados.  

Primeiramente, deve-se entender, que o Direito Penal é considerado a ultima ratio, ou 

seja, é o último recurso, apenas aplicado quando nenhum outro ramo do direito for capaz de 

solucionar o problema. Com base nessa característica, existe o Princípio da Intervenção Mí-

nima que estabelece que o poder punitivo do Estado interfira somente quando realmente seja 

necessário, nesse sentido Cezar roberto Bittencourt ensina: 

 

O princípio da intervenção mínima, também conhecido como ultima ratio, orienta e 

limita o poder incriminador do Estado, preconizando que a criminalização de uma 

conduta só se legitima se constituir meio necessário para a prevenção de ataques 

contra bens jurídicos importantes. Ademais se outras formas de sanção ou outros 

meios de controle social revelarem-se suficientes para a tutela desse bem, a sua cri-

minalização é inadequada e não recomendável. Assim, se para o restabelecimento da 

ordem jurídica violada forem suficientes medidas civis ou administrativas, são estas 

que devem ser empregadas, e não as penais. Por isso o Direito Penal deve ser a ulti-

ma ratio do sistema normativo, isto é, deve atuar somente quando os demais ramos 

do direito revelarem-se incapazes de dar a tutela devida a bens relevantes na vida do 

indivíduo e da própria sociedade.
2 

 

Outro importante princípio para este setor do direito, é o Princípio da Fragmentarieda-

de, que possui ligação direta com o princípio anteriormente mencionado. O Direito Penal, 

somente tutela bens jurídicos indispensáveis para a sociedade, repreendendo condutas mais 

graves que lesionam estes bens. Rogério Grecco, por sua vez, afirma que: 

 

O caráter fragmentário do Direito Penal significa, em síntese, que, uma vez escolhi-

dos aqueles bens fundamentais, comprovada a lesividade e a inadequação de condu-

tas que os ofendem, esses passarão a fazer parte de uma pequena parcela que é pro-

tegida pelo Direito Penal, originando-se, assim, a sua natureza fragmentária.
3 

 

                                                        
1
 BITENCOURT, C. R. Tratado de Direito Penal, parte geral 1. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 36. 

2
 Ibidem, p.54. 

3
 GRECCO, R. Curso de Direito Penal parte geral I. Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 61. 
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O efetivo limitador do poder punitivo estatal é o princípio da Legalidade. Esse é o ins-

trumento utilizado para controlar a intervenção estatal na sociedade, pois, com base no referi-

do princípio, só é possível considerar um fato ou conduta como crime se houver lei que o tipi-

fique como tal, não existindo qualquer exceção a essa regra.  

Somente a lei é capaz de definir a conduta proibida e quais devem ser suas puni-

ções.  Esse é um princípio fundamental e constitucional, estando previsto no artigo 1º do Có-

digo Penal, bem como no 5º XXXIX Constituição Federal, que estabelece:  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia comina-

ção legal; 

 

Outro princípio que deve ser ressaltado, é o da Adequação social que estabelece que, 

para a conduta do agente ser considerada criminosa, além de tipificada em lei, deve ela insul-

tar o sentimento social de justiça, isto é, caso o comportamento do agente seja socialmente 

aceito e adequado, não será possível reconhecer a tipicidade material da conduta. Como 

bem expôs Cezar Roberto Bittencourt “certos comportamentos em si mesmos típicos carecem 

de relevância por serem correntes no meio social, pois muitas vezes há um descompasso entre 

as normas penais incriminadas e o socialmente permitido ou tolerado"
4
 

São vários os princípios que norteiam o Direito Penal, e todos eles são fonte de segu-

rança para o cidadão perante o Estado, sendo inclusive, amparados pela Constituição Federal. 

Segundo Aury Lopes Jr “Os princípios (especialmente os constitucionais) são normas funda-

mentais ou gerais do sistema. São fruto de uma generalização sucessiva e constituem a pró-

pria essência do sistema jurídico, com inegável caráter de “norma”.
5
 

Os princípios são mecanismos de justiça e garantem aos cidadãos acusados de pratica-

rem condutas delitivas que sejam julgados através de um processo amparado pelas garantias 

constitucionais, essência de um julgamento justo e legítimo em um Estado Democrático de 

Direito. 

Para que haja um Direito Penal mínimo e garantista, voltado para fomento dos direitos 

humanos, é necessário que os operadores de direito sejam orientados pelos princípios consti-

tucionais específicos em matéria penal.  

Alguns direitos são considerados cláusulas pétreas e estão previstos no art. 5º da Cons-

tituição Federal, não sendo admitido diminui-los, sendo permitido apenas ampliá-los. Como 

bem prevê Gilmar Mendes e Paulo Gustavo Branco: 

                                                        
4
 BITENCOURT, C. Tratado de Direito Penal, parte geral 1. São Paulo: Saraiva, 2012, p.57. 

5
 LOPES JR. A. Direito Processual Penal. São Paulo: Saraiva, 2014, p. 155. 
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A proteção fornecida pela cláusula pétrea impede que os direitos fundamentais se-

jam abolidos ou tenha o seu núcleo essencial amesquinhado, não tolhe, evidente-

mente, o legislador reformista de ampliar o catálogo já existente.
6
 

 

Caso essas garantias sejam violadas, há uma restrição dos direitos considerados como 

fundamentais gerando assim, vícios que tornam o processo ou a conduta ilegal. 

O Estado atua na sociedade por meio dos agentes públicos e no que tange aos direitos 

do art. 5º da Constituição Federal, deve ele enveredar todos os esforços para assim exercer 

uma prestação positiva. 

Os agentes públicos possuem grande importância quanto a aplicabilidade desses direi-

tos líquidos e certos, devendo assim assegurar a observância dos mesmos. Esses agentes estão 

incumbidos de propiciar a correta aplicação e interpretação da norma jurídica. 

Entretanto, diversos agentes públicos, no exercício de suas funções, ultrapassam os 

limites da legalidade, gerando insegurança para a sociedade. Buscando combater a violação 

de direitos e garantias fundamentais dos cidadãos, por parte desses agentes públicos, o legis-

lador criou uma lei que prevê o crime de abuso de autoridade.   

Quando os agentes públicos atuam violando os deveres funcionais ou os limites legais 

tem-se o crime de abuso de autoridade.  

O ato de abuso de autoridade enseja tríplice responsabilização sendo ela administrati-

va, civil e penal, sendo esta última, o chamado crime de abuso de autoridade. Há diversos 

aspectos que devem ser analisados quanto o crime de abuso de autoridade. 

 

 

1.1. DISTINÇÃO ENTRE ABUSO DE AUTORIDADE E ABUSO DE PODER 

 

Do ponto de vista jurídico é preciso delimitar o conceito do delito de abuso de autori-

dade. Contudo, é preciso ressaltar que esse delito não se confunde com o abuso de poder. 

Nesse sentido, Sérgio Luiz Ribeiro de Souza adverte que:  

O abuso de poder é a conduta do administrador público eivada de ilegalidade, a qual 

pode se manifestar de diferentes maneiras. A uma, pela falta de competência legal; a 

duas, pelo não atendimento do interesse público; e, a três, pela omissão. A doutri-

na trata o abuso de poder como gênero.
7
      

 

                                                        
6
 MENDES, G. F; BRANCO, P. G. G. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2013, p.129. 

7
 SOUZA, L. R. Abuso de Poder. Disponível em: 

http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=7e7c5f89-5690-405a-8928-

c2daba4be4a5&groupId=10136. Acesso em: 03 abr. 2018. 
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Pode-se definir o abuso de poder como sendo o gênero, no qual resulta o excesso de 

poder ou o desvio de conduta ou finalidade. Quando um agente estatal for realizar um ato, 

deve ele respeitar os limites legais e atingir a real finalidade do mesmo, assegurando o inte-

resse público. Então, quando o agente público age apinhado de arbitrariedade, estamos diante 

do abuso de poder.
8
 

Entende-se que houve excesso de poder quando o agente público exerce sua função fo-

ra de sua atribuição legal, seja por ausência de competência ou, excedendo a autoridade que 

lhe foi conferida, enquanto que para haver o desvio de finalidade, o agente deve agir de ma-

neira diversa ao interesse público, isto é, a autoridade não atende a utilidade pública. 

O abuso de poder pode ser encontrado em diversos ramos do Direito, tendo algumas 

sanções para aqueles que o cometem. Na área civil, por exemplo, a consequência mais recor-

rente para o abuso de poder é o dever de reparar o dano causado à Administração Pública, ou 

seja, a pena de natureza civil é a indenização que está prevista em diversos dispositivo, como 

o art. 6º, §2º da Lei 4.898/65. As consequências administrativas do abuso de poder, porém, 

sujeitam o violador a penalidades como a perda do cargo, ou até mesmo à exoneração.  

Enfim, o abuso de poder resulta em distintas sanções e essas punições garantem uma 

qualidade no exercício da atividade de toda Administração Pública.  

Na esfera penal, nos deparamos com o Crime de Abuso de Autoridade, assim, pode-

mos dizer que esse crime é a consequência penal para o Abuso de Poder. Regulamentado na 

lei 4.898/65, o Abuso de autoridade engloba o abuso de poder e prevê penalidades para aque-

les que o cometem. No art. 3° e 4° da presente lei, estão definidos todos os atos e condutas, 

que configuram o abuso de autoridade.  

Ao analisar a lei, é possível perceber que as condutas definidas como abuso de autori-

dades, ferem os direitos e garantias constitucionais, previsto nos incisos do art. 5° da Consti-

tuição Federal. São direitos tidos como fundamentais e invioláveis, que asseguram ao cidadão 

uma vida digna. Diversos são os direitos garantidos por esse dispositivo, como o direito à 

vida, à liberdade, direito a segurança e igualdade, etc.  

No caso do abuso de autoridade, há um amplo descumprimento ao direito a vida e da 

liberdade, visto que as condutas arbitrárias, na maioria das vezes, estão relacionadas com a 

vedação ou limitação do direito de ir e vir e também com a afronta da integridade física e mo-

                                                        
8
 WADY, A. F. Qual a diferença entre o Abuso de Poder e o Abuso de Autoridade? Disponível em: 

<http://lfg.jusbrasil.com.br/noticias/20923/qual-a-diferenca-entre-o-abuso-de-poder-e-o-abuso-de-autoridade-

ariane-fucci-wady> . Acesso em: 03 abr. 2018. 
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ral do cidadão.  Sendo assim, a lei 4.898/65, visa proteger penalmente, as garantias individu-

ais estatuídas pela Constituição Federal.  

Na verdade, os delitos previstos pela Lei de Abuso de autoridade, tem duas finalida-

des. Primeiramente, a assistência quanto os direitos fundamentais e também, um interesse 

com o bom funcionamento da Administração público.  

Conclui-se então, como prevê o artigo de Ariane Fucci Wade:  

Podemos dizer que, além do abuso de poder ser infração administrativa, também é 

utilizado no âmbito penal para caracterizar algumas condutas de abuso de autorida-

de, sendo que, essas são muito mais amplas do que o simples abuso de poder (exces-

so ou desvio de poder), eis que abarcam outras condutas ilegais do agente público, o 

que nos leva a concluir que o abuso de autoridade abrange o abuso de poder que, por 

sua vez, se desdobra em excesso e desvio de poder ou de finalidade.
9
 

 

Assim, deve-se entender que o abuso de poder é o gênero no qual resultam diversas 

penalidades, como administrativa, civil e penal, sendo esta última, considerada o crime de 

abuso de autoridade, previsto pela lei 4.898/65. Enquanto isso, o abuso de autoridade engloba 

também o abuso de poder, porém vai além do excesso ou desvio do poder, abrangendo diver-

sas outras ações ilegítimas.  

 

 

1.2. CRIME DE ABUSO DE AUTORIDADE 

 

Para uma conduta ser considerada crime de Abuso de Autoridade, é preciso que ela es-

teja estabelecida nos artigos. 3° ou 4° da Lei 4.898/65, visto que apenas as ações contidas 

nesta lei, são tipificadas como Crime de Abuso de Autoridade.  

Esse crime, atenta principalmente contra os direitos e garantias individuais dos cida-

dãos, desrespeitando a todo instante o artigo 5° da Constituição Federal, eis que a legitimida-

de do processo está intimamente relacionada com a legalidade da atuação dos agentes do Es-

tado. 

A Constituição de 1988, surgiu logo após a ditadura militar, um dos momentos mais 

difíceis do nosso país, onde militares exerceram o poder. Diante da violência e arbitrariedade 

que marcou esse período, a sociedade de modo geral, movimentou-se no sentido de estabele-

cer um Estado Democrático de Direito, no qual as garantias fundamentais fossem assegura-

das. Assim, foi criada a Constituição de 1988 que traz algumas cláusulas pétreas, que garan-

tem ao cidadão, no plano formal, a proteção de seus direitos mais essenciais.  

                                                        
9
 Ibidem. Acesso em: 03 abr. 2018. 
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O artigo 5° da Carta Magna, traz a previsão desses direitos tidos como fundamentais, e 

assim, estabelece os princípios basilares do nosso Estado. Os direitos resguardados por esse 

artigo, devem ser garantidos a todos os indivíduos, sem alguma distinção entre eles.  

São conhecidos como os direitos de primeira geração, relacionados diretamente com a 

liberdade, surgidos na Revolução Francesa e Americana. Esses direitos, como explicam Gil-

mar Mendes e Paulo Gustavo Branco: 

 

São consideráveis indispensáveis a todos os homens, ostentando, pois, pretensão u-

niversalista. Referem-se a liberdades individuais, como a de consciência, de reunião, 

e à inviolabilidade de domicílio. São direitos em que não desponta a preocupação 

com desigualdades sociais. O paradigma titular desses direitos é o homem individu-

almente considerado.
10

 

 

No mesmo sentido, Ana Paula Scalquette: 

 

Os direitos de primeira dimensão são os direitos de liberdade, pois são fruto do pen-

samento liberal burguês, de caráter fortemente individualista, aparecendo como uma 

esfera limitadora da atuação do Estado, isto é, demarcando uma zona de não-

intervenção do Estado nas liberdades do indivíduo.
11

 

 

Quando há qualquer infração a esses direitos e garantias fundamentais, é necessário 

que o Estado, através do sistema de justiça, impeça que as violações a esses direitos fiquem 

impunes, em especial, quando o desrespeito às garantias constitucionais e a própria lei se dá 

por parte dos agentes do Estado. 

Os agentes públicos devem garantir o bom funcionamento da administração pública, 

além de protegerem os direitos dos cidadãos. Caso esses agentes estatais utilizem suas compe-

tências legais de forma arbitrária, ou desviem de sua atribuição legal causando assim a viola-

ção dos direitos fundamentais da sociedade, deve haver uma punição a esses agentes com o 

fim de evitar que esses atos se propaguem.  

Buscando assegurar que as autoridades não cometam atos que atentem contra, não a-

penas o cidadão, mas também a própria autoridade pública, a lei 4.898/65 estabeleceu diver-

sas sanções para combater esses delitos.  

As condutas tipificadas como abuso de autoridades, basicamente, atentam contra a li-

berdade de locomoção (art. 5°, XV e LXVIII CF), inviolabilidade de domicílio (art. 5°, XI 

CF), sigilo de correspondência (art. 5° XII CF), à liberdade de consciência e crença (art. 5° 

                                                        
10

 MENDES, G. F.; BRANCO, P. G. G. Curso de Direito Constitucional. São Paulo, Saraiva, 2013, p.137. 
11

 SCALQUETTE, A. C. S. .Sistema constitucional das crises: os direitos fundamentais face a situações extre-

mas. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2004, p. 34. 
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VIII CF), ao livre exercício de culto religioso (art. 5° VI CF), à liberdade de associação (art. 

5°, XVII a XX CF), aos direitos e legais assegurados ao exercício do voto (art. 14 e 60,§4°,II 

CF), à incolumidade física dos indivíduos, entre outros.  

A lei de abuso de autoridade serve para assegurar ao cidadão, o direito de representa-

ção em face da autoridade que violou ou simplesmente atentou algum de seus direitos, não 

permitindo assim, que nossos agentes públicos fiquem impunes e passem a utilizar seu poder 

de forma imperfeita.  

Esse crime enseja tríplice responsabilização, sendo elas de natureza administrativa, ci-

vil e penal, estando previstas na lei 4.898/65. As penalidades podem ser atribuídas isolada-

mente ou cumulativamente.  

Passa-se, então, para o estudo aprofundado da Lei de abuso de Autoridade, analisando 

todos os artigos existentes e os direitos ali assegurados.  

 

1.2.1. Lei de abuso de autoridade (Lei 4.898/65) 

 

Inicialmente, é necessário enfatizar que a presente lei foi publicada durante a Ditadura 

Militar, período da história política e jurídica do país marcada pela arbitrariedade e autorita-

rismo. O governo era comandado por militares, e teve seu início em 1964, permanecendo no 

poder por 21 anos. Esse governo começou a partir do golpe militar, contra o presidente João 

Goulart. 

O regime militar ficou conhecido pelas arbitrariedades exercidas contra a população, 

tendo como forte característica a repressão aos movimentos sociais e manifestações da oposi-

ção, como também, uso de recursos muito violentos, como a tortura contra todos os que eram 

contra o governo militar.  

Em meio a tantas arbitrariedades, foi publicada a Lei de Abuso de Autoridade, que re-

gula o direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal, 

para os agentes que cometem o delito de abuso de autoridade. A Lei 4.989/65 tem como fina-

lidade proteger os direitos e garantias tidos como fundamentais, que são ameaçados por con-

dutas abusivas das autoridades.  Assim esclarece Fernando Capez: 

 
A Lei de Abuso de Autoridade foi criada em um período autoritário, com intuito me-

ramente simbólico, promocional e demagógico. A despeito de pretensamente incri-

minar os chamados Abusos de poder e de ter previsto um procedimento célere, na 

verdade cominou penas insignificantes, passíveis de substituição por multa e facil-

mente alcançáveis pela prescrição. De qualquer modo, a finalidade da Lei n. 

4.898/65 é prevenir os abusos praticados pelas autoridades, no exercício de suas 
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funções, ao mesmo tempo em que, por meio de sanções de natureza administrativa, 

civil e penal, estabelece a necessária reprimenda. 
12

 

 

Quanto a terminologia da lei, há uma discussão doutrinária. Alguns autores, entendem 

que ela não devia ser chamada de Lei de Abuso de Autoridade, mas sim de Abuso do Poder. 

Como bem expos, Paulo Fernando dos Santos: 

 

Inicialmente, cumpre alertar que a doutrina, de um modo geral, reconhece uma im-

propriedade nessa denominação, porque quando se tem por base uma relação de di-

reito público ou função pública na qual se cometem abusos, correto seria falar-se 

não em abuso de autoridade, mas abuso de poder. A expressão abuso de autoridade 

melhor guarida encontraria nos casos de abusos, excessos ou desvios no campo das 

relações privadas, intersubjetivas. Na realidade, a expressão correta seria “abuso de 

poder”, pois nem todo funcionário público exerce uma função de autoridade. Não é 

só que detém um cargo de autoridade que pode ser sujeito ativo desse crime; basta 

ver o conceito legal de funcionário público. Também os funcionários públicos que 

não são considerados autoridade pública podem ser sujeito ativo.
13

 

 

Cumpre salientar que a Lei 4.898/65 tem natureza subsidiária, e foi instituída para pu-

nir os delitos que não eram previstos pelo Código Penal. Sendo assim, se o abuso de autorida-

de for elementar ou qualificadora de outro tipo penal, o autor do delito apenas responderá 

segunda esta lei caso sua conduta não constitua um crime autônomo. Nesse sentido, Alberto 

Silva Franco leciona que: 

Se o abuso de poder é elemento constitutivo ou circunstância qualificadora de outro 

crime (como poderá ocorrer nos crimes de tortura cometidos por agente público), a-

plica-se a norma incriminadora deste, mesmo que comine pena de menor gravida-

de.
14

 

 

Contudo, cumpre ressaltar que a aplicação da Lei de Abuso de Autoridade não encon-

tra amparo em nossos Tribunais, tendo em vista a escassez de processos e condenações em 

face dos crimes de abuso de autoridade, mesmo em uma sociedade marcada pelo autoritaris-

mo. 

 

 

1.2.2. Aspectos jurídicos da Lei de Abuso de Autoridade 

A Lei de Abuso de Autoridade inicia-se garantindo o direito a representação do cida-

dão contra as autoridades além de estabelecer como punição a essas condutas abusivas, uma 
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tríplice responsabilização, sendo elas: na esfera administrativa, civil e penal. Assim prevê o 

art. 1° da lei 4.898/65: 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem 

abusos, são regulados pela presente lei. 

 

O direito à representação é assegurado para todo e qualquer cidadão, sendo possível 

que qualquer indivíduo postule perante as autoridades, a responsabilização dos agentes públi-

cos causador do abuso. Esse, é um importante instrumento para democracia. 

Esse direito, está previsto na Constituição Federal, em seu art. 5°, XXXIV que estabe-

lece: “São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: o direito de peti-

ção aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder (...)”.  

O art. 2° da presente lei, estabelece que a representação deve ser feita mediante peti-

ção podendo a mesma ser dirigida, de acordo com a própria lei: a) dirigida à autoridade supe-

rior que tiver competência legal para aplicar, à autoridade civil ou militar culpada, a respecti-

va sanção; b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar pro-

cesso-crime contra a autoridade culpada. 

Para exercer esse direito constitucional, basta que o indivíduo se sinta vítima do abuso 

de poder, não sendo necessário nem mesmo um advogado para peticionar.
15

 

No §único, do art. 2° da lei, o legislador estabeleceu ser necessário duas cópias da pe-

tição, além de conter todas as circunstâncias do ato abusivo, a descrição do ato, a qualificação 

do acusado, e também o rol de acusados.  

 

 

A. SUJEITO ATIVO E PASSIVO DO CRIME DE ABUSO DE AUTORIDADE 

 

Os crimes contidos na presente lei, são próprios, podendo apenas ser praticados por 

agentes públicos, que exercem função, cargo ou emprego público, civil ou militar, como está 

previsto no art. 5° da lei. Fernando Capez, traz a definição de autoridade, expressando que: 

 

Autoridades são, assim: (a) os titulares de cargos públicos criados por lei, regular-

mente investidos e nomeados, que exerçam função pública; (b) os contratados sob 

regime diverso do direito público, para o exercício de funções de natureza pública; 

(c) os mensalistas, diaristas, tarefeiros e qualquer outro nomeado a título precário, 

desde que exerçam função pública; (d) qualquer pessoa que, ainda que transitória, 

precária e gratuitamente, exerça função pública; (e) o serventuário da Justiça; (f) o 

comissário de menores; (g) o funcionário de autarquia; (h) o vereador; (i) o advoga-
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do encarregado da cobrança da dívida ativa do Estado etc.; (j) o guarda civil munici-

pal. 
16

 

 

Gabriel Habib profere a seguinte definição de autoridade: 

 

Na lei de abuso de autoridade, o conceito é mais abrangente, não importando a for-

ma de investidura ou vínculo com o Estado. O importante é que o agente tenha al-

gum vínculo formal com o Estado, para que seja considerado autoridade, civil ou 

militar, mesmo que não haja estabilidade ou remuneração.
17

 

 

Pode surgir, então, a dúvida acerca da possibilidade de o agente público cometer o 

crime de abuso de autoridade fora do exercício de seu cargo ou função. Caso isso ocorra, a 

autoridade responderá segundo a lei 4.898/65, se em seu ato abusivo, utilizou de seu poder 

legal. Segundo a jurisprudência, mesmo que o agente esteja fora do serviço, se agir invocando 

seus poderes, estaremos diante do crime de abuso de autoridade. O STJ então, julgou: 

 

ABUSO DE AUTORIDADE. QUANDO OCORRE. INVOCAÇÃO DA AUTORI-

DADE DE PROMOTOR DE JUSTIÇA. COMETE O DELITO O AGENTE QUE, 

MESMO NÃO ESTANDO NO EXERCICIO DA FUNÇÃO, AGE INVOCANDO 

A AUTORIDADE DO CARGO, COM EXIBIÇÃO DA CARTEIRA FUNCIO-

NAL. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO” (AgRg no Ag 5749 SP 

1990/0009384-8; MIN. JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO FILHO, T6 - SEXTA 

TURMA – JULGAMENTO: 04/12/1990)  

 

Assim, o crime de abuso de autoridade está presente em diversas ocasiões e para que 

haja sua configuração, deve o sujeito ativo ser uma autoridade e agir, excedendo sua compe-

tência legal, atuando de forma arbitrária e abusiva.  

Quanto ao sujeito passivo do crime de abuso de autoridade, há a existência de uma 

dupla subjetividade onde o primeiro sujeito, que é considerado o indireto, é o Estado, enquan-

to o segundo sujeito, é o cidadão, aquele que sofreu com o ato abusivo, sendo considerado 

como sujeito direto, imediato. Como bem menciona Fernando Capez: 

 

Os crimes de abuso de autoridade são de dupla subjetividade passiva: (a) sujeito 

passivo imediato, direto e eventual: a pessoa física ou jurídica, nacional ou estran-

geira; (b) sujeito passivo mediato, indireto ou permanente: o Estado, titular da Ad-

ministração Pública. 
18
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B. CRIMES DE ABUSO DE AUTORIDADE: DELIMITANDO O CONCEITO JURÍDICO 

 

Como já foi mencionado anteriormente, as condutas tipificadas como crime de abuso 

de autoridade estão tipificadas no art. 3° e 4° da lei. 4.989/65. É necessário estabelecer uma 

pequena diferença entre os artigos mencionados.  

O caput do art. 3° da lei, afirma que qualquer ato que atente aos direitos e garantias ali 

previstos, serão considerados abuso de poder. Assim sendo, o legislador definiu que a consu-

mação dos delitos estabelecidos por esse tipo penal, ocorrerá com a mera tentativa. Gabriel 

Habib explica da seguinte forma: 

 

Os crimes previstos no art. 3° da lei são classificados como crimes de atentado, que 

são aqueles que já trazem a figura da tentativa como elemento do tipo. Logo, se a 

tentativa já esgota a figura típica na conduta do agente, o delito já é consumado. Se-

ria correto, portanto, afirmar que, nesses crimes, o tentar já é consumar. Dessa for-

ma, o delito não admite a figura da tentativa. 
19

 

 

 

Por outro lado, as condutas estabelecidas no art. 4° da presente lei, podem admitir ou 

não a figura da tentativa, devendo ser analisada cada ação em específico. 

É possível dizer, que o legislador ao definir o caput do art. 3° da lei, acabou por violar 

o princípio da legalidade, visto que a definição trazida por ele é vaga, fazendo com que a in-

terpretação da lei seja árdua. Esse conceito obscuro, gera uma insegurança jurídica dado que 

não é possível saber ao certo, quais são as condutas que atentam aos direitos e garantias fun-

damentais, ficando assim reféns da interpretação dos operadores do direito. Fernando Capez, 

assim disserta:  

O dispositivo em foco não prima pela clareza, nem pelo adequado cumprimento das 

exigências constitucionais derivadas da reserva legal. Apesar de vago e impreciso, 

entretanto, o tipo acabou não sendo reconhecido inconstitucional pela jurisprudên-

cia, nem pela doutrina. 
20

 

 

Dispõe o art. 3° da lei 4.898, de 9 de dezembro de 1965: 

 

Art. 3º. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 

a) à liberdade de locomoção; 

b) à inviolabilidade do domicílio; 

c) ao sigilo da correspondência; 

d) à liberdade de consciência e de crença; 

e) ao livre exercício do culto religioso; 
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f) à liberdade de associação; 

g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto; 

h) ao direito de reunião; 

i) à incolumidade física do indivíduo; 

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. 

 

 

Com o propósito de restringir o presente trabalho, vamos analisar de maneira mais a-

profundada somente as condutas que ocorrem com mais frequência na sociedade brasileira. 

 

 

B.1. À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO 

 

À livre locomoção, é um direito constitucional que está previsto na cláusula pétrea da 

Constituição Federal. Trata-se de uma garantia individual de todo e qualquer cidadão.  

O art. 5°, da CRFB/88, em seu inciso XV prevê que “é livre a locomoção no território 

nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-

cer ou dele sair com seus bens”. 

Essa garantia é constantemente violada nas abordagens policiais, onde a autoridade 

policial utiliza de seu poder para privar o cidadão do seu direito de ir e vir, que são as chama-

das prisões ilegais. A Constituição Federal estabelece, no art. 5º: 

 

LXI - Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e funda-

mentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão ou 

crime militar, definidos em lei. 

 

A regra do nosso ordenamento jurídico é a liberdade, e só deve ser diferente disso 

quando há real imprescindibilidade da prisão. Assim, Fernando Capez estipula quais são os 

casos onde deve haver a prisão: 

No entanto, admite-se a privação da liberdade nos seguintes casos: (a) prisão em 

flagrante delito efetuada por qualquer do povo ou por autoridade pública (CPP, art. 

301); (b) ordem escrita assinada por juiz de direito competente; (c) prisão adminis-

trativa do militar. 
21

 

 

Assim sendo, esse direito constitucional não é absoluto, tendo casos onde a lei permite 

que haja a contenção de locomoção sem que essa seja considerada o crime de abuso de auto-

ridade. Além dos expostos anteriormente, a Constituição Federal traz o estado de sítio. O art. 

139 da CRFB/88 dispõe: “Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 

137, I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas: I - obrigação de per-
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manência em localidade determinada; II - detenção em edifício não destinado a acusados ou 

condenados por crimes comuns”. 

Em algumas situações, é possível nos depararmos com um choque de interesses, onde 

de um lado está presente o interesse público, enquanto do outro há o interesse individual do 

cidadão do ir e vir. Assim, quando há esse conflito, o interesse público sempre irá prevalecer 

diante do particular, fazendo com que seja permitido que haja restrição à liberdade de alguém, 

caso a conduta desse agente seja considerada perigosa à ordem pública. 

Deve-se analisar o caso concreto, a fim de saber se a restrição ocorreu de forma legal e 

legítima, ou de forma abusiva. A autoridade policial que, em um curto período de tempo, aca-

ba por restringir a liberdade do cidadão, não estará cometendo abuso algum, pois há um bem 

maior que deve prevalecer, que é a segurança pública. 

Porém, caso a autoridade tenha atentado à liberdade de locomoção de forma arbitrária, 

há um instrumento que serve para combater toda e qualquer ilegalidade quanto à liberdade, 

sendo ele o Habeas Corpus. 

Como bem expõe em seu livro, Guilherme Peña de Mores afirma que o habeas corpus 

é “remédio constitucional, sob procedimento especial, colocado à disposição de qualquer pes-

soa para a tutela da liberdade de locomoção, ameaçada ou lesada, em decorrência de violência 

ou coação, eivada de ilegalidade ou abuso de poder”
22

 

Portanto, esse é o meio pelo qual é possível o cidadão constrangido utilizar-se para e-

vitar os abusos e assim garantir sua livre locomoção. 

Vale mencionar que a conduta será considerada atentado à liberdade de locomoção 

quando houver qualquer modo de limitação de liberdade, mesmo que esta seja feita em uma 

simples sala, não se dando efetivamente em uma cela.  

Assim, deve-se entender que, todas as condutas que não sejam enquadradas nas permi-

tidas por lei, ou seja, não sejam as hipóteses que autorizam a restrição da liberdade de ir vir e 

permanecer, serão consideradas como crime de abuso de autoridade.  

 

B.2. ATENTADO À INCOLUMIDADE FÍSICA DO INDIVÍDUO (ART. 3º, ALÍNEA I)  

O direito garantido por essa alínea, é quanto a integridade física dos cidadãos. Segun-

do Gabriel Habib, a conduta tipificada aqui:  

Viola os direitos fundamentais previstos nos incisos X e XLIX, art. 5º da Constitui-

ção Federal, segundo os quais, respectivamente “são invioláveis a intimidade, a vida 

privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
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dano material ou moral decorrente de sua violação” e “é assegurado aos presos o 

respeito à integridade física e moral.
23

 

 

 

Essa tipificação abrange toda e qualquer ofensa, moral ou física, por parte das autori-

dades. Assim disserta Fernando Capez “esse crime engloba toda ofensa praticada pela autori-

dade, desde uma simples contravenção de vias de fato até o homicídio. Estão abrangidas tanto 

a violência física como a moral (hipnose, tortura psicológica, etc.) ”
24

 

Para que seja caracterizado esse crime, é necessário que o sujeito ativo seja uma auto-

ridade pública, enquanto o sujeito passivo seja todo e qualquer cidadão. Assim, o sujeito ativo 

deve inevitavelmente atentar contra a incolumidade física do cidadão, não sendo relevante se 

a agressão resultou lesões ou deixou vestígios.  

Quanto à responsabilidade do agente que comete essa conduta, deve-se analisar quais 

foram as consequências da violência. Caso venha a resultar em uma lesão corporal, haverá o 

concurso de crimes, assim vejamos.  

Caso além do atentado a integridade física do cidadão, houver lesão corporal ou até 

mesmo morte da vítima, terá a autoridade pública responder por dois crimes, tendo assim um 

concurso formal imperfeito, que resultará na soma das penas, assim como prevê o art. 69 do 

Código Penal.  

Não há que se falar nesse caso em princípio de especialidade pois os bens jurídicos tu-

telados são distintos, pois no abuso o que se protege, além do bem jurídico do cidadão ofendi-

do, o interesse do Estado para que haja o correto exercício de função.
25

 Assim sendo, não ha-

verá a absorção de um delito pelo outro.  

Ademais, o crime de abuso de autoridade é muito menos gravoso comparado ao as le-

sões de todas as naturezas, seja leves, graves ou até mesmo gravíssimas. Por conta disso, o 

melhor é que o agente seja responsabilizado por ambas as condutas.  

Convém ressaltar, porém, que há alguns casos onde são permitidos que hajam alguns 

atentados à incolumidade física do indivíduo, desde que haja um motivo relevante e justifica-

do para tal. O art. 292 do Código de Processo Penal prevê: 

 

Art. 292 Se houver, ainda que por parte de terceiros, resistência à prisão em flagran-

te ou à determinada por autoridade competente, o executor e as pessoas que o auxili-

arem poderão usar dos meios necessários para defender-se ou para vencer a resistên-

cia do que tudo se lavrará auto subscrito também por duas testemunhas. 
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Então, caso o agente público utilize de violência para que a lei seja efetivamente exe-

cutada ou até mesmo, uma ordem judicial, sendo demonstrada que era realmente necessário o 

uso da mesma, não ficará caracterizado o crime em estudo.  

Convém ressaltar, a questão da lei de tortura (lei 9.455/97) e o presente crime, tendo 

em vista a proximidade entre os crimes. Haja visto que há uma lei especial e mais grave, caso 

a conduta exercida seja enquadrada na Lei 9.455/97, deverá ela prevalecer. Seria o caso, por 

exemplo, da autoridade que atenta contra a integridade física e assim tortura o indivíduo, para 

tentar obter informação, responderia pelo crime de tortura, tipificado pelo art. 1º, I da lei 

9.455/97. 

Nesta linha, posiciona-se Fernando Capez: 

 

Com efeito, se um policial, por exemplo, constranger um criminoso com emprego de 

violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, com o fim de 

obter informação, declaração ou confissão, haverá configuração do crime previsto 

no art. 1º, I da Lei 9.455/97.
26

 

 

Contudo, há ainda uma discussão doutrinaria quanto a revogação ou não do art. 322 do 

Código Penal. O presente artigo diz o seguinte: “Praticar violência, no exercício da função, ou 

a pretexto de exercê-la”.  

A alínea discutida nesse trabalho, sendo ela alínea “i” da lei 4.898/65, quanto a inco-

lumidade física do indivíduo, possui bastante semelhança com o artigo do Código Penal cita-

do anteriormente e por isso, surgiu a dúvida sobre a revogação do art. 322 do CP.  

Alguns doutrinadores entendem que houve a revogação tácita pela lei especial, sendo 

este o entendimento majoritário em nosso ordenamento, como Cezar Roberto Bittencourt, 

Damásio E. De Jesus, Fernando Capez, etc., embora haja alguns posicionamentos contrários, 

como a seguinte decisão do STF: 

 

HABEAS CORPUS. PENAL. CP, ART. 322, CRIME DE VIOLÊNCIA ARBI-

TRÁRIA, REVOGAÇÃO PELA LEI N. 4898/65. INCORRÊNCIA. O artigo 322 do 

Código Penal, que tipifica o crime de violência arbitrária, não foi revogado pelo ar-

tigo 3º, alínea i da Lei n. 4.898/65 (Lei de Abuso de Autoridade). Precedentes, Re-

curso ordinário em habeas corpus não provido RHC 95617/MG.
27

 

 

Comparando as sanções da lei de abuso de autoridade com o art. 322 do Código Penal, 

a pena do art. 3º da lei 4.898/65 é mais branda, prevendo pena de 10 dias a 6 meses de pena 
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privativa de liberdade, enquanto a do Código Penal, para o crime de violência arbitrária, prevê 

de 6 meses a 3 anos, porém, há outras sanções impostas pela lei de abuso de autoridade que 

tonam sua aplicação mais eficiente.  

 

C. SANÇÕES DOS CRIMES DO ABUSO DE AUTORIDADE 

 

A Lei de Abuso de Autoridade, possui uma tríplice responsabilidade, isto é, as penali-

dades para punir as condutas tipificadas como crime na presente lei estão em diferentes esfe-

ras do direito como está previsto no art. 6º da lei 4898 de 1965:  

Art. 6º O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção administrativa, civil e 

penal. 

 

Primeiramente, é necessário saber que as sanções previstas pela lei são independentes, 

podendo ser aplicadas de forma autônoma, pois possuem naturezas distintas. Do mesmo mo-

do, se forem aplicadas cumulativamente não implicariam em bis in idem.  

A sanção administrativa, está prevista pelo §1º, do art. 6º da lei 4,898/65. Pode-se ver: 

§1º A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravidade do abuso co-

metido e consistirá em:  

a) Advertência; 

b) Repreensão; 

c) Suspensão do cargo, função ou posto por prazo de cinco a cento e oitenta di-

as, com perda de vencimentos e vantagens; 

d) Destituição de função; 

e) Demissão; 

f) Demissão, a bem do serviço público 

 

 

O poder da administração pública de punir seus agentes, advém do Poder Hierárquico 

e do Poder Disciplinar. Gabriel Habib explica que: 

O poder Hierárquico tem por objetivo ordenar, coordenar, controlar e corrigir as ati-

vidades administrativas no âmbito interno da Administração Pública. O poder disci-

plinar se traduz na possibilidade de a Administração Pública punir internamente as 

infrações funcionais praticadas pelos servidores públicos.
28

 

 

A responsabilidade administrativa irá surgir quando houver a violação de alguma 

norma funcional que afeta, direta e efetivamente a Administração Público, tendo assim que 

ser punida pela mesma. 

Já a sanção civil, está prevista pelo §2º da lei que estabelece: “A sanção civil, caso não 

seja possível fixar o valor do dano, consistirá no pagamento de uma indenização de quinhen-
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tos a dez mil cruzeiros. “ Atualmente, o valor fixado por esse dispositivo não é aplicado visto 

que houve alteração da moeda brasileira. Assim, deve o próprio magistrado arbitrar, qual o 

valor para o caso concreto. Deverá levar em consideração todas as circunstâncias do delito.  

Por fim, o § 3º do art. 6º da lei 4.898/65, estabelece a sanção penal para as condutas ti-

das como crime de abuso de autoridade. Assim sendo: 

 

3º A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos artigos 42 a 56 do Có-

digo Penal e consistirá em: 

a) multa de cem a cinco mil cruzeiros; 

b) detenção por dez dias a seis meses; 

c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer outra função pública 

por prazo até três anos. 

 

A alínea “a” desse parágrafo, prevê a aplicação de multa, que deve ser estipulada de 

acordo com os artigos 49 e seguintes do Código Penal. Além disso, a lei traz a possibilidade 

de detenção, que é uma espécie de pena privativa de liberdade. Esta, como bem diz Fernando 

Capez, “foi fixada em patamar irrisório, sendo o máximo cominado equivalente a apenas seis 

meses de detenção”.
29

 

Finalmente, há também a previsão da perda de cargo e inabilitação para o exercício de 

função, que mesmo não se enquadrando como algum dos tipos de penas existentes, ou seja, as 

privativas de liberdade, restritivas de direito e as pecuniárias, foi entendido pelo Supremo 

Tribunal Federal como pena principal e não acessória, como bem foi manifestado: 

 

3. A pena de perda do cargo e inabilitação para o exercício de função pública, pre-

vista no artigo 6o, parágrafo 3o, alínea ‘c’, da Lei n. 4.898/65, é de natureza princi-

pal, assim como as penas de multa e detenção, previstas, respectivamente, nas alí-

neas ‘a’ e ‘b’ do mesmo dispositivo, em nada se confundindo com a perda do cargo 

ou função pública, pre- vista no artigo 92, inciso I, do Código Penal, como efeito da 

condenação. 4. Recursos especiais prejudicados, em face da declaração da extinção 

da punibilidade do crime” (STJ, 6a Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp 

279429/SP, j. 21-10-2003, DJ, 15-12-2003, p. 411). 

 

Em conclusão, deve-se analisar o parágrafo 5º que estipula que os casos onde o abuso 

for cometido por agente de autoridade policial, civil ou militar, poderá ser cominada a pena 

autônoma e acessória, não podendo o agente exercer funções de natureza policial ou militar 

no município da culpa, pelo prazo de 1 a 5 anos. Pelo que dispõe esse parágrafo, a autoridade 

policial poderá receber tratamento diferenciado das demais autoridades. 

1.3. ABUSO DE AUTORIDADE NA SOCIEDADE BRASILEIRA 
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Após uma análise jurídica da lei de abuso de autoridade, é necessário fazer verificar de 

que maneira a sociedade brasileira, de modo geral, e o poder judiciário, em particular, lidam 

com os excessos praticados por agentes públicos. 

Inicialmente, cumpre salientar, que o crime de abuso de autoridade é praticado por to-

dos os tipos de autoridades, desde os operadores do direito, como magistrados, até os agentes 

que exercem função de cooperação com o sistema judiciário, como os oficiais de justiça e 

policiais.  

É importante entender, que o abuso de autoridade é encontrado em todos os ramos do 

direito, possuindo grande interferência na construção de uma sociedade justa e um Estado 

democrático de direito. No presente trabalho, estudaremos as formas de abusos recorrentes no 

sistema criminal brasileiro. 

Quando nos deparamos com o conceito de “autoridade”, por vezes, parece que esta-

mos diante de pessoas hierarquicamente superiores, cujas condutas estão desprovidas de con-

trole jurídico e não com pessoas que exercem função pública.  

A sociedade brasileira possui grande descrédito quanto a justiça e os entes que a pro-

movem, fazendo com que se sintam inseguros e impotentes. Devido à falta de conhecimento 

quanto aos direitos previstos pelo nosso ordenamento, e a impotência os cidadãos tornam-se 

reféns da arbitrariedade e da injustiça.  

Infelizmente, o que se verifica na realidade brasileira é o divórcio entre o texto Consti-

tucional e a efetividade das garantias e direitos. Ao fazer um acompanhamento processual, 

junto a Defensoria Pública do Rio de Janeiro, foi possível perceber que parte dos processos 

criminais são feitos sob a violação desses direitos e garantias, onde a autoridade competente 

para efetiva-los ultrapassa seus poderes violando os direitos constitucionais.  

Essas condutas tidas como abusivas e arbitrárias, são praticadas por todas as autorida-

des públicas. Há casos, nos quais o próprio magistrado, que deveria ser imparcial não respeita 

o sistema acusatório que é o método vigente em nosso país, e acaba por atuar como parte da 

acusação, ultrapassando todos os poderes inerentes ao seu cargo e sua função. 

Além disso, os casos recorrentes são aqueles em que a autoridade se utiliza do exercí-

cio funcional a fim de obter alguma vantagem indevida, caracterizando o ato popularmente 

conhecido como “carteirada”.   

Em 2014, no Rio de Janeiro, ocorreu um caso que foi objeto de discussão na mídia, no 

qual um Juiz de Direito, deu voz de prisão a uma agente da Lei seca por que esta teria detec-
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tado que o magistrado estaria conduzindo o veículo em desacordo com a Lei. O juiz, valendo-

se de seu cargo teria tentado esquivar-se de suas responsabilidades.
30

 

Segundo notícias divulgadas pela mídia, a agente da Lei Seca foi condenada a indeni-

zar o Juiz que foi flagrado conduzindo o veículo sem carteira de habilitação, contrariando a 

legislação vigente. Segundo a notícia, a agente entrou com um processo contra o Juiz impu-

tando-lhe o crime de abuso de autoridade. Porém não teve sentença favorável. O Tribunal de 

Justiça do Estado do Rio de Janeiro, ao qual o juiz está vinculado, entendeu que ao dizer que 

Juiz não é Deus, a servidora estaria ofendendo a magistratura..
31

 

Além desse caso, no mesmo ano, no Maranhão, um juiz de direito teria mandado 

prender três funcionários de uma empresa aérea. A ordem de prisão teria sido dada por que o 

magistrado chegou atrasado, e consequentemente perdeu o voo. Inconformado o juiz teria 

ordenado aos funcionários que o embarcasse imediatamente.
32

 

Esses casos ilustram o quanto o autoritarismo é uma característica marcante da socie-

dade brasileira, bem como de agentes públicos. Contudo, chama à atenção o fato de que o 

desrespeito às leis se dê por funcionários públicos que tem como obrigação respeitá-las. 

Como dito anteriormente, todas as autoridades púbicas podem ser autores do crime de 

abuso de autoridade, bastando para tal, que exerçam sua função de forma abusiva, ferindo 

assim os direitos e garantias constitucionais dos cidadãos.  

Entretanto, as abordagens policiais (tento pela polícia civil como militar) são os atos 

que frequentemente marcados pelos excessos. Cotidianamente somos surpreendidos com con-

dutas absolutamente descabidas e ilícitas praticadas por parte das autoridades policiais.  

A polícia brasileira, no entanto, utiliza de seu poder exacerbadamente, fazendo o cida-

dão refém de sua autoridade, pois no exercício de suas funções, alguns policiais infringem os 

direitos da sociedade e agem de forma desrespeitosa e agressiva. 

As ouvidorias de Polícia foram criadas com o objetivo de exercer um controle externo 

da atividade policial, sendo um instrumento para a participação da sociedade na defesa das 

garantias ameaçadas pela conduta irregular ou ilegal da polícia.
33
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De acordo com Julita Lemgruber et. al: 

 

Violência policial, abuso de poder e corrupção são os tipos de denúncias mais fre-

quentes que entram no âmbito de atuação das Ouvidorias. Por violência, entende-se 

tanto o uso abusivo, e sobre tudo o uso letal, da força nas intervenções policiais 

quanto a tortura cometida para obter confissões nas investigações ou para garantir 

controle sobre os detentos.
34

 

 

Além disso, outra forma de violência, frequentemente praticada pela Polícia brasileira 

é quanto ao uso desproporcinal da força de forma letal, que se torna característica nas ações 

policiais. 

O que se tem hoje em dia é uma seletividade por parte das autoridades quanto as víti-

mas dessas condutas, isto é, no nosso país há um estereótipo do elemento suspeito.  

Segundo Relatório da Anistia Internacional: 

 

O Brasil é o país com o maior número de homicídios no mundo: 56mil pessoas fo-

ram mortas em 2012. Os estereótipos negativos associados à juventude, notadamen-

te aos jovens negros que vivem em favelas e outras áreas marginalizadas, contribu-

em para a banalização e a naturalização da violência. Em 2012, mais de 50% de to-

das as vítimas de homicídios tinham entre 15 e 29 anos, e destes, 77% eram negros. 
35

 

 

Ainda, de acordo com a mesma organização, a polícia é responsável por grande parte 

de homicídios do país, no estado do Rio de Janeiro. Em um período de 10 anos, entre 2005 e 

2014, foram registrados no estado 8.466 “homicídios decorrentes de intervenção policial”, 

sendo 5.132 somente na capital.
36

 

Ademais, a ação policial ocorre, em sua maioria, sobre a parcela mais pobre da socie-

dade, que não possui alta escolaridade. A polícia brasileira possui um estereótipo do suspeito 

que envolve gênero, raça, cor e idade.  

Ainda de acordo com o estudo feito pela Anistia Internacional:  

Das 1.275 vítimas de homicídio decorrente de intervenção policial entre 2010 e 2013 

na cidade do Rio de Janeiro, 99,5% eram homens, 79% eram negros e 75% tinham entre 15 e 

29 anos.
37

 

Importante observar o que apontam Silvia Ramos e Leonardo Mesumeci, ao analisa-

rem os critérios utilizados pelos policiais militares da cidade do Rio de Janeiro para definirem 
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“o elemento suspeito”. A principal característica geradora de suspeição policial é cor da pele 

(40%). Em segundo lugar, os policiais apontaram a “atitude suspeita” como principal critério 

utilizado para realizar a abordagem 36,2%.
38

 Entretanto, não se define de maneira clara o que 

é “suspeito”. E, essa subjetividade do conteúdo pode dar margem à arbitrariedades. 

Atualmente, o sentimento que prevalece na sociedade com relação à atividade policial 

é de medo e insegurança. Segundo pesquisa feita pelo Datafolha: “62% dos moradores de 

cidades com mais de 100mil habitantes têm medo de sofrer agressão por parte da Polícia Mili-

tar”
39

 

A maioria dos moradores das favelas possui fundado quanto aos policiais e, inclusive, 

sentem mais medo da polícia do que dos próprios traficantes, assim como consta na reporta-

gem do site da UOL, em maio de 2016, onde em uma pesquisa realizada nas favelas do Rio de 

Janeiro, ficou constatado que as populações dessas comunidades temem mais a polícia do que 

os traficantes. 
40

 

Essa é a realidade do nosso país, o órgão existente para garantir a ordem pública e a 

segurança individual e coletiva é o mesmo órgão que gera revolta, pânico e receio na socieda-

de devido aos abusos cometidos. 

 

 

1.4. ABUSO DE AUTORIDADE: UM CASO REAL 

 

Como visto acima, o ordenamento jurídico brasileiro prevê punição aos agentes públicos que 

extrapolam os limites legais no exercício de suas atividades. Contudo, como se verá adiante, 

os abusos são mais frequentes do que se desejaria em um Estado de Direito. 

Em 7 de março de 2008, cerca de 10h da manhã de uma sexta-feira, agentes policiais, 

acompanhados de funcionários da CEDAE, compareceram a sede de uma indústria de bebi-

das, na Zona Oeste da cidade, alegando que iriam averiguar uma suposta denúncia de furto de 

água.  

Ao chegarem ao local, os policiais foram recebidos pelo diretor industrial e o estagiá-

rio jurídico que, os acompanharam até o relógio de água para que fosse possível a fiscaliza-
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ção. Vale ressaltar, que o relógio fica localizado no lado externo da empresa, próximo a guari-

ta de segurança. Neste instante, os policiais detectaram que o hidrômetro estava parado, e 

prontamente os funcionários da empresa informaram que o defeito era recorrente, tendo sido, 

inclusive, notificado diversas vezes a CEDAE para que promovesse a substituição equipa-

mento com defeito. 

Os agentes públicos rejeitaram as informações prestadas, e prosseguiram com o auxi-

lio de um perito o exame do hidrômetro (exame de local) com intenção de corroborar a supos-

ta denúncia. Para tanto, romperam o lacre do relógio e removeram o hidrômetro para que o 

perito pudesse efetuar a análise.  

 Mesmo não diagnosticando nenhuma irregularidade, um dos policiais resolveu entrar 

na empresa, a fim de falar pessoalmente com o proprietário. Ao ser questionado pelo preposto 

da empresa, diretor industrial, da real necessidade desse ato, vez que o próprio possuía legiti-

midade para responder pela empresa, o agente insistiu em sua conduta. Ressalta-se que neste 

momento, o diretor afirmou de forma cabal que sua entrada não estava autorizada posto que o 

mesmo se dispusesse a responder todas as dúvidas existentes.  

Neste momento o representante jurídico questionou a legalidade da conduta do polici-

al, visto que não havia nenhuma ordem judicial ou flagrante que legitimasse tal ação. O agen-

te ignorou o questionamento e adentrou no estabelecimento, a fim de questionar pessoalmente 

um dos sócios da empresa.  

Em seguida, o policiai dirigiu-se até a sala do sócio controlador, tendo o encontrado 

ainda na porta, momento no qual foi novamente questionado sobre a legitimidade de seu ato. 

Ao não apresentar argumentos para tal questionamento, o presidente não continuou o aten-

dendo, visto que não havia qualquer irregularidade em sua empresa, ou, ao menos, uma ordem 

judicial que justificasse a averiguação. 

Assim, o sócio retornou para sua sala a fim de voltar a sua rotina de trabalho normal-

mente, pois se encontrava no meio de uma reunião. Porém, o policial continuou incessante-

mente tentando conversar com o presidente, alegando inclusive que caso esse permanecesse 

se negando a atendê-lo, iria arrombar a porta. Além disso, outras condutas abusivas foram 

cometidas, tendo o policial determinado que os funcionários saíssem do local onde estava 

ocorrendo a ação policial, e ainda, chamado reforço policial (mais de trinta policiais) e inicia-

do uma série de outras ameaças ao presidente.  

A empresa já estava completamente tomada por agentes policiais que, ao efetuarem 

tantas condutas abusivas, foram questionados pelos advogados quanto à legalidade desses 
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atos. Não satisfeitos, os policiais sequestraram os celulares dos advogados, tornando-os inco-

municáveis, e movimentaram as câmeras de segurança para que a ação não fosse registrada. 

Passados longos tempos de incessantes tentativas de adentrarem a sala, o delegado 

chegou a empresa e foi recebido pelo presidente, e ao ser interpelado pelo motivo da ação e 

sobre a conduta de seus agentes, não respondeu a indagação. Neste momento, o sócio se pre-

dispôs a acompanha-lo até a delegacia para que fosse resolvido o imbróglio, porém o delega-

do resolveu dar voz de prisão ao empresário e mesmo sem qualquer resistência, determinou 

que 5 (cinco) homens o algemassem, e o conduzissem até a viatura que estava estrategica-

mente posicionada do lado externo da empresa, impondo ao sócio mais uma humilhação, uma 

vez que a imprensa sensacionalista já aguardava para cobrir o evento.  

Vale dizer que, no momento em que foi requerida, pelo delegado, a utilização de al-

gemas, os cinco policiais começaram a agredir fisicamente o empresário, utilizando-se do uso 

de força exacerbada, desnecessária e ilegal.   

Já na delegacia, mesmo sem materialidade que sustentasse a prisão em flagrante, o de-

legado manteve a arbitrária prisão a fim de justificar todas as condutas abusivas cometidas por 

ele e seus agentes no curso dessa desastrosa ação.  

Destaca-se que o delegado apenas chegou à indústria após a desordem já ter sido ins-

taurada, não acompanhando assim, nenhuma das ações de seus agentes, sendo a decretação da 

prisão ilícita e infundada.  

Infelizmente no Brasil, aquele que viola o exercício funcional, abusando do poder, se 

garante na certeza da impunidade de sua conduta. Além disso, os atos dos agentes públicos 

são pautados pela presunção de veracidade a tudo o que alega e faz, tornando assim, o cidadão 

refém de suas condutas. 

Nota-se que no evento descrito acima, diversas foram as ações abusivas dos policiais, 

assim como proferiu o Parquet em suas alegações finais, do presente processo:  

Como se observa, a diligência começou equivocada (sem mandado judicial) e termi-

nou de maneira desastrosa, pois a autoridade policial, que , como se sabe, deveria estar pre-

sente desde o início da operação, somente compareceu ao local quando a confusão já estava 

formada por culpa de seus agentes.
41

 

Interessante observar que o Promotor de Justiça, ao analisar o caso, utiliza-se de eufe-

mismo para encobrir a ilegalidade da prisão, ao mencionar em sua manifestação que a dili-

                                                        
41

 Processo nº: 000789681.2008.8.19.0205 – Alegações Finais do Ministério Público, p.408. 



 35 

gência foi “equivocada”, quando, na verdade, foi, mais uma operação realizada ao arrepio da 

lei.  

Assim, quando os agentes públicos iniciaram a investigação sem possuir ordem judici-

al para tal, ao movimentarem as câmeras de segurança para não ocorrer registro da ação, ao 

proferirem ameaças desprovidas contra o sócio, e ao dar voz de prisão e decretar uso de alge-

mas sem qualquer fundamento legítimo que justificasse essa conduta, estão eles agindo contra 

a lei, excedendo suas funções legais e gerando insegurança jurídica.   

Contudo, é de causar estranheza que, embora essas condutas sejam configuradas como 

abuso de autoridade, e tendo, inclusive, o próprio membro do Ministério Público reconhecido-

as, não haja qualquer movimento a fim de responsabilizar criminalmente os agentes que atua-

ram contra a lei. Assim, verifica-se que o próprio poder judiciário é condescendente com os 

casos de abuso de poder, tornando o tipo penal em questão letra morta.  

Deve-se entender que punir essas ações é efetivamente necessário para transformar os 

abusos em meras exceções, e não na regra da atuação dos órgãos públicos. Em um Estado de 

Direito não há espaço para esse tipo de violação. 

 

 

1.5. ABUSO DE AUTORIDADE NOS TRIBUNAIS 

 

Como apontado anteriormente, a partir de alguns exemplos, é possível perceber que os 

casos de abuso de autoridade praticados por agentes públicos são mais frequentes do que de-

veriam ser. Contudo, ao se pesquisar nos Tribunais de Justiça brasileiros decisões condenató-

rias para os casos de abuso de autoridade percebe-se que nesses casos, quando se instaura o 

processo criminal, o resultado é invariavelmente o mesmo: a absolvição dos acusados. 

Na pesquisa de jurisprudência realizada para este estudo, nota-se que, a maioria das 

ações que denuncia acusados de abusos de autoridade possui um mesmo desfecho: reconhe-

cimento de que o fato não constitui crime. Na decisão abaixo, é possível verificar os argumen-

tos apresentados para absolver o réu: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. ABORDAGEM POLICIAL. PRISÃO 

SOB SUSPEITA DE PRÁTICA DE INCÊNDIO CRIMINOSO. POSTERIOR AB-

SOLIVÇÃO NO PROCESSO CRIMINAL. INOCORRÊNCIA DE ABUSO DE 

AUTORIDADE OU EXCESSO POR PARTE DO POLICIAL. CONDUTA A-

DOTADA PELOS POLICIAIS QUE SE JUSTIFICAVA PELAS CIRCUNSTÂN-

CIAS ENFRENTADAS. DANOS NÃO VERIFICADOS. IMPROCEDÊNCIA 

MANTIDA. 1. Demanda indenizatória proposta em face do Estado do Rio Grande 



 36 

do Sul por conta da prisão sofrida pelo autor, a qual decorreu de suspeita de que te-

ria sido responsável por incêndio criminoso. Alegação de que a prisão teria sido in-

devida, uma vez que foi posteriormente absolvido na esfera criminal. 2. O Estado do 

Rio Grande do Sul, na condição de pessoa jurídica de Direito Público interno - Esta-

do do Rio Grande do Sul -, tem os limites de sua responsabilidade civil estabeleci-

dos no artigo 37 , § 6º , da Constituição Federal . Trata-se, pois, de responsabilidade 

objetiva, cujos elementos a serem examinados são a efetiva ocorrência dos fatos, o 

nexo de causalidade e o dano. 3. Não configurado o abuso de autoridade, ou exces-

so na abordagem policial, uma vez que a prisão se justificava por conta das circuns-

tâncias do evento, pois o demandante se encaixava na descrição do suspeito, e, ain-

da, foi reconhecido por outra testemunha como sendo autor do crime. Prisão em fla-

grante que cumpria os requisitos jurídicos, tendo sido devidamente homologada. 

Posterior absolvição do... demandante no processo criminal que não é capaz de le-

var, por si só, à conclusão da ocorrência de danos morais, sob pena de se inviabilizar 

a atividade investigativa policial. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação 

Cível Nº 70066787573, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Iris 

Helena Medeiros Nogueira, Julgado em 11/11/2015). 
42

 

 

Como visto na decisão descrita acima, o magistrado corrobora a atuação do policial e 

decide que não houve qualquer excesso dessa conduta, afirmando ainda que essa ação ocorreu 

de forma justificada.  

Diversos são os casos que possuem o mesmo fim, da não caracterização do abuso de 

autoridade, havendo ausência de prova que realmente o configure. Assim, parece que o judi-

ciário acaba por “proteger” essas condutas visto que não atua a fim de repreendê-la e impedi-

la. Vejamos o caso a seguir: 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – A-

CUSAÇÃO DE ABUSO DE AUTORIDADE – INQUÉRITO POLICIAL – AR-

QUIVAMENTO – IRRELEVÂNCIA - INEXISTÊNCIA DE PROVA DA CON-

DUTA ILÍCITA IMPUTADA AOS EMPRESÁRIOS QUE REPRESENTARAM 

CONTRA OS POLICIAIS – A pessoa que guarda veículo em imóvel particular, 

murado e fechado com cadeado, e tem seu patrimônio apreendido por policiais que 

suspeitaram de que se tratava de veículo oriundo de crime, mediante arrombamento 

do cadeado e invasão do domicílio, não pratica ato ilícito ao representar contra os 

policiais com base na mesma narrativa fática por estes apresentadas em anterior bo-

letim de ocorrência, mesmo que afirmem tratar-se de crime de abuso de autoridade 

e ainda que o inquérito policial e a sindicância instauradas venham a ser arquivadas, 

se não se excedeu na narrativa do fato, uma vez que se trata de exercício regular de 

direito, previsto no artigo 2º, da Lei nº 4898/65. Sentença reformada. RESULTA-

DO: apelação principal provida e apelação adesiva prejudicada.
43

 

 

Pode-se constatar que, para os Tribunais, há sempre a ausência de prova cabal que jus-

tifique a condenação pelo abuso de autoridade. Ao explorar as referidas decisões fica nítido 
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que constantemente há um fundamento para que o ato abusivo ou arbitrário ocorra, sendo a 

todo instante utilizado justificativas como exercício regular do direito.  

Nesse sentido, importante mencionar o estudo sobre o abuso de autoridade realizado 

pela Pastoral Carcerária Nacional, da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil constatando 

que, no Brasil, em 11 anos, nenhum agente público foi condenado por essas condutas. De 

acordo com o referido estudo: 

 

Talvez um dos dados mais ilustrativo e emblemático desta pesquisa se refere ao fato 

de que em nenhum dos 105 casos analisados, e encaminhados para diversas autori-

dades, houve até o momento qualquer responsabilização de um agente público ou do 

próprio Estado, seja na esfera civil, criminal ou administrativa. Tampouco foi ins-

taurada qualquer ação penal para apuração de crime de tortura ou de qualquer outro 

tipo penal relacionado (abuso de autoridade, lesões corporais, maus-tratos, etc.), 

nem foi proposta qualquer ação indenizatória em favor das vítimas
44

 

 

 

Os casos que são denunciados trazem grande complexidade em seus fundamentos, 

pois descrevem situações extremamente degradantes, envolvendo todos os tipos de violências 

por parte dos agentes públicos. São casos que deveriam gerar revolta e descontentamento com 

as nossas autoridades, porém, ao contrário disso, são tidas como inexistentes.  

Tais dados demonstram a situação efetiva da nossa sociedade, onde os abusos existem, 

mas não são punidos e rechaçados, cultivando assim uma descrença do povo quanto a justiça. 

Com isso, o nosso ordenamento fica cada vez mais enfraquecido e gerando maior insegurança 

jurídica.  

 

 

1.6. O NOVO PROJETO DE LEI Nª 280/2016 

 

Sabe-se que a Lei de Abuso de Autoridade é bem antiga, tendo sido instaurada ainda 

na época da ditadura, mais precisamente em 9 de dezembro de 1965. Surgindo no momento 

histórico mais difícil do nosso país, a lei 4.898/65 veio para garantir a proteção de todos os 

direitos constitucionais.  

Haja visto que a criação da presente lei, se deu no século passado, há uma discussão 

quanto a necessidade de alteração da legislação a fim de adaptá-la a realidade atual do nosso 

país e de nosso ordenamento jurídico.  
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Surgiu, então, o projeto de lei de nº 280/2016, cujo o autor foi o senador Renan Ca-

lheiros, que segundo sua ementa “define os crimes de abuso de autoridade e dá outras provi-

dências”.
45

   

A fim de estabelecer as diferenças entre a lei vigente e o novo projeto de lei, vamos 

estudar os dispositivos previstos pelo projeto. Inicialmente, o art. 1º desse projeto de lei, traz 

o objeto principal do mesmo, pode-se ver: 

 

Define os crimes de abuso de autoridade cometidos por membro de Poder ou agente 

da Administração Pública, servidor público ou não, da União, Estados, Distrito Fe-

deral e Municípios, que, no exercício de suas funções, ou a pretexto de exercê-las, 

abusa do poder que lhe foi conferido. Estabelece que a lei entra em vigor 60 dias a-

pós a publicação. 
46

 

 

Logo em seguida, foram estabelecidas pelo art. 2º, quais são os sujeitos do crime, mais 

precisamente os sujeitos ativos, aqueles que podem cometer os delitos tidos como abuso de 

autoridade, sendo eles os agentes da administração pública servidores públicos ou a eles equi-

parados, os membros do Poder Legislativo, membros do poder Judiciário e os membros do 

Ministério Público.  

Com o novo projeto, a ação penal será pública condicionada a representação do ofen-

dido ou até mesmo, a postulação do Ministro da Justiça. Fica previsto pelo §1º, do art. 3 do 

PLS 280/16, caso venha o ofendido a falecer ou, seja ele declarado ausente judicialmente, o 

direito a representação será transmitido ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. Essa 

representação pode ocorrer de forma pessoal ou também, com uma procuração com poderes 

especiais, ou mediante declaração ou através petição escrita e oral, dirigida ao órgão do Mi-

nistério público ou autoridade policial.  

Quando ocorrer a denúncia, não será mais cabível a retratação da representação. O 

prazo para que o ofendido ou o direito a representação seja exercido, é de 6 (seis) meses a 

partir do conhecimento do autor do delito.  

Há a possibilidade de ser admitida uma ação privada subsidiária, caso o Ministério 

Público não tenha instaurada no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do inquéri-

to ou da representação do ofendido.   

Uma das previsões do PLS 280/16 é a viabilidade de ser instaurada uma ação penal in-

condicionada se houver pluralidade de vítimas, ou ainda, se houver risco à vida, à integridade 
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física ou situação funcional de ofendido que tenha por objetivo representar contra os autores 

do crime.
47

 

O presente projeto traz um capítulo próprio para os efeitos da condenação e das penas 

restritivas de direitos, estabelecendo em ser art. 4º o seguinte: 

 

Art. 4° São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, fixando o Juiz 

na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, consi-

derando os prejuízos sofridos pelo ofendido; 

II - a perda do cargo, mandato ou função pública. 

Parágrafo único. A perda do cargo, mandato ou função, deverá ser declarada moti-

vadamente na sentença e independerá da pena aplicada, ficando, contudo, condicio-

nada à ocorrência de reincidência. 

 

No artigo seguinte estão previstos quais são as penalidades restritivas de direito para 

os crimes de abuso de autoridade:  

Art. 5° Para os crimes previstos nesta lei, são admitidas as seguintes penas restritivas 

de direitos: 

I -prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; 

II- suspensão do exercício do cargo, função ou mandato pelo prazo de 1 (um) a 6 

(seis) meses, com perda dos vencimentos e vantagens;  

III -proibição de exercer funções de natureza policial ou militar no município da 

culpa, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) anos.  

 

Além disso, há sanções de outras naturezas, sendo elas de natureza civil e administra-

tivas. Assim como a lei vigente, as penas são independentes. Em seguida, o PLS 280/16, co-

meça a definir as condutas que caracterizam o crime de abuso de autoridade, isto é, tipifica as 

ações que deverão ser reprimidas por nosso ordenamento.  

O novo projeto de lei, traz como crime, além das condutas que já eram coibidas na le-

gislação atual, outros comportamentos abusivos que estão diretamente ligados com a garantia 

da liberdade de todo e qualquer cidadão.  

Ao analisar os dispositivos que tratam sobre os crimes de abuso de autoridade do PLS 

280/16, é possível perceber que o objetivo principal foi trazer maior abrangência quanto os 

abusos cometidos pelas autoridades públicas. Grande parte dos artigos, referem-se ao trata-

mento dos presos, como o constrangimento a fim de obter vantagem (art. 19), ou como, a uti-

lização de algemas nos presos que não oferecem resistência à prisão e nem perigo de fuga ou 

ameaça à integridade física dos agentes (art. 15). 

                                                        
47

 Art. 3º,§7º do PLS 280/16. Disponível em: < 

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getPDF.asp?t=196675&tp=1>. Acesso em: 20 out.2018. 



 40 

Como dito anteriormente, a atuação das autoridades policiais é uma das mais critica-

das no nosso país. Porém, lamentavelmente, os policiais não são os únicos funcionários acu-

sados de abuso de autoridade. No poder judiciário essa é uma prática muito comum.  

Além de zelar pelo preso, há outros dispositivos nos quais são proibidas condutas que 

atentem contra os direitos e garantias fundamentais previstos pela Constituição Federal. São 

regulados como abuso qualquer conduta do agente público que seja eivada de viol6encia, seja 

física o moral, no exercício de sua função (art. 23), ou até mesmo, a ação excessiva do agente 

no cumprimento de qualquer ordem judicial (art. 38). 

Enfim, o PLS 280/16 é mais extensivo do que a lei 4.898/65 quanto aos crimes de a-

buso de autoridade, afinal, o que o projeto quer é acomodar-se quanto os problemas atuais da 

sociedade. Como está disposto em sua justificativa: ”O projeto também atualiza os crimes de 

abuso de autoridade em situações especificas, mormente para coibir e punir condutas que es-

capem ao Estado de Democrático de Direito, ao pluralismo e à dignidade da pessoa huma-

na”.
48

 

Por fim, o projeto ainda determina qual o procedimento deve ser seguido quando hou-

ver o abuso de autoridade, trazendo algumas definições e conceitos a fim de não deixar lacu-

nas na lei. Faz ainda, algumas alterações quanto a alguns dispositivos já existentes. 

Finalmente, deve-se entender que a lei 4.898/65 está ultrapassada e por isso é necessá-

rio que ela seja reconsiderada, dando cada vez mais assistência às necessidades da sociedade, 

não deixando que nenhum abuso passe despercebido.  
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CAPÍTULO 2 - ABUSO DE AUTORIDADE NO SISTEMA CRIMINAL BRASILEIRO 

 

Depois de um estudo realizado, até o momento sobre a lei de abuso de autoridade e to-

das as suas pertinências, é necessário analisar o Sistema Criminal como um todo, para assim, 

definir as funções inerentes a cada poder e agência no processo de legitimação do abuso de 

autoridade.  

O direito possui diversas ramificações, como o Direito Penal, Civil, Trabalhista, Tri-

butário, entre outros. Cada ramo do direito é incumbido de funções diferentes, fazendo com 

que cada situação seja tratada pela área que melhor a resolva.  

Neste estudo, trata-se especificamente da área penal do nosso ordenamento jurídico 

brasileiro. Sabe-se que o Direito penal, é o ramo no qual os tipos penais são estabelecidos e 

juntos deles, as sanções que melhor repreendam essas condutas. Enquanto isso, o Processo 

Penal, define o procedimento na qual a ação penal deve acontecer.  

Os modelos de direito e processo penal em conformidade com o Estado Democrático 

de Direito baseiam-se em princípios e garantias que asseguram a população um processo legí-

timo e justo, protegendo todos os direitos constitucionais inerentes aos cidadãos. 

1.1.Conceituando o sistema criminal  

O Sistema Criminal é considerado falho e imperfeito, demonstrando uma vulnerabili-

dade da população quando surge a necessidade do processo penal.  

O sentimento que hoje paira na sociedade é de impunidade e impotência diante de uma 

justiça lenta, que age de maneira obscura, sendo muitas vezes ineficaz, visto que, não atende 

as necessidades da sociedade.  

Há que se analisar, que o processo penal tem por objetivo instruir a jurisdição penal do 

Estado, visando preservar o Estado democrático de direito a partir da utilização de princípios 

constitucionais imprescindíveis.  

Devemos entender, que muitas vezes a sociedade não está buscando apenas a justiça, 

mas sim vingança, querendo que os acusados tenham penas exorbitantes e desproporcionais, 

não importando, muitas vezes, se a própria lei está sendo respeitada advém que, esse senti-

mento é refletido no exercício dos agentes públicos. 

Ocorre que o Direito Penal é utilizado como remédio para os problemas sociais do pa-

ís. Segundo Rodrigo Murad, hoje, o que se tem é:  
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Um Direito Penal do Terror sob o argumento de maximização das punições, mitiga-

ção das garantias e tangenciamento de direitos e garantias processuais penais previs-

tos na Constituição.
49

 

 

É necessário que o sistema criminal atue apenas quando for imprescindível, devemos 

nos empenhar para que haja um Direito Penal mínimo e garantista, voltado para fomento dos 

Direitos Humanos. Para tanto, é necessário que os operadores de direito sejam orientados pe-

los princípios constitucionais específicos em matéria penal. 

O Direito Penal mínimo garante a necessidade de uma conformidade equilibrada entre 

a conduta e a ofensa ao bem jurídico, de modo que o Direito Penal atue apenas quando haja 

efetivamente a necessidade quanto a lesão ao bem jurídico, não sendo passível reparação pe-

los outros ramos do direito.  

O defensor público Rodrigo Murad do Prado, defende essa tese como sendo a mais 

coerente com a realidade social e assim afirma: 

 

Que o Direito Penal proteja tão somente dos bens necessários e vitais ao convívio da 

sociedade, ou seja, bens esses que, devido a sua extrema relevância, não poderão ser 

apenas acolhidos pelos demais ramos do ordenamento jurídico.
50

 

 

Devemos estabelecer a diferença entre o direito penal e o sistema penal. Luiz Regis Prado 

conceitua de forma provisória, dizendo: 

 

O direito penal é o setor ou parcela do ordenamento jurídico público que estabelece 

as ações ou omissões delitivas, cominando-lhes determinadas consequências jurídi-

cas- penas ou medidas de segurança (conceito formal). Enquanto sistema normativo 

integra-se por normas jurídicas (mandatos e proibições) que criam o injusto penal e 

suas respectivas consequências..
51

 

 

Por outro lado, Nilo Batista disserta sobre o que compõe o sistema penal e quais são 

seus segmentos: 

(...) três nítidos estágios, de três instituições: a instituição policial, a instituição judi-

ciária e a instituição penitenciária. A esse grupo de instituições que, segundo as re-

gras jurídicas pertinentes, se incumbe de realizar o direito penal, chamamos de sis-

tema penal.
52
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De acordo com a doutrina, o sistema penal deveria ser igualitário, atuando de maneira 

uniforme em face de todas as pessoas que praticarem condutas definidas como crimes, sem 

que houvesse qualquer diferença. Porém, apesar de se apresentar desta forma, seu funciona-

mento é seletivo, atingindo pessoas específicas.
53

 

Assim sendo, é necessário para compreendermos o sistema criminal, estudar suas a-

gências e definir suas funções para conseguirmos concluir uma opinião quanto a o nosso sis-

tema criminal. 

 

2.2. AGÊNCIAS DO SISTEMA CRIMINAL 

 

Como dito anteriormente, o Sistema Criminal é composto por diversas agências, que 

contribuem para o seu funcionamento. Essencialmente, podemos dizer que o Sistema Crimi-

nal divide-se em três partes, sendo elas: Policiais, Poder Judiciário e Sistema Prisional. Cada 

segmento possui uma função, e eles não são completamente independentes, visto que um 

complementa o outro. 

Enquanto as Polícias cuidam da investigação dos delitos, buscando saber a veracidade 

dos fatos, o Poder Judiciário julga e delibera sobre tudo o que foi averiguado anteriormente 

pela instituição policial, dando assim o desfecho para os crimes. Por fim, o Sistema Prisional 

é utilizado nos casos onde haja sentença condenatória que aplique a pena privativa de liberda-

de, pois após a condenação o réu deve cumpri-la em penitenciárias (caso deva ser cumprida 

em regime fechado). 

Enfim, passamos agora para a definição de cada um desses segmentos, demonstrando 

suas funções e suas atribuições legais.  

 

2.2.1. Polícias 

 

Inicialmente, deve-se entender qual a real função da instituição policial no Brasil. 

Como bem expõe João Ricardo Dornelles, no livro Conflito e Segurança: 

 

Uma instituição que surge com práticas de vigilância, controle e repressão das ações 

consideradas ameaçadoras a uma determinada ordem social através de leis e uso le-

gítimo da violência. 
54
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A Policia, então, é a corporação que tem por finalidade a manutenção da ordem públi-

ca, possuindo legitimidade de agir com o uso da força. Podemos dizer, que a polícia exerce 

um controle social. Vejamos o artigo 144 da Constituição Federal que determina o dever do 

Estado: 

 

Art. 144: A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I – polícia federal; 

II- polícia rodoviária federal; 

III- polícia ferroviária federal; 

IV- polícias civis; 

V- polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

 

São diversas as formas de polícia existentes no ordenamento jurídico brasileiro, porém 

cada uma das instituições possui sua função estabelecida pela Constituição Federal, nos pará-

grafos seguintes ao artigo citado.  

Devido à existência de diversas formas de polícia, há uma dificuldade em definir um 

conceito para a polícia pois há diversas variáveis. O que é possível averiguar, é que a seme-

lhança entre as diversas formas de polícia é a resistência a inovações e seu conservadorismo.
55

 

Sendo um órgão do Estado, a corporação policial além de representar as características 

existentes em uma sociedade, também reflete suas contradições e assim, como defende João 

Dornelles, “expressa uma correlação de forças políticas entre os diferentes interesses em jogo 

de uma determinada sociedade”
56

. Em uma visão liberal, podemos entender a instituição poli-

cial como o instrumento do Estado que possui o monopólio de violência física legítima. 

Após a análise da função institucional da polícia, deve-se analisar qual a imagem que 

esse órgão possui para a sociedade brasileira. Deve-se destacar que a linha entre a arbitrarie-

dade e legalidade é muito tênue, principalmente na abordagem policial. Infelizmente, a maio-

ria das atuações policiais se pauta de violência e arbitrariedade, fazendo com que o cidadão 

sinta medo e receio em acreditar na atividade policial.  

No Brasil, a obrigação principal da instituição policial é a garantia da ordem pública, 

assegurando a proteção dos cidadãos e seu patrimônio, de qualquer ato ilegal que possa acar-

retar em uma ameaça ou lesão. Porém, o que se contempla na prática é uma atuação seletiva, 

repressiva e arbitrária, não condizendo com sua função social.  

Como bem é colocado por Luís Antônio Souza: 
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No Brasil, assim como na América Latina, as organizações policiais sofreram forte 

influência dos regimes ditatoriais e somente recentemente algumas passaram a ser 

remodeladas pelos governos democráticos. 
57

 

 

Tal influência ainda atinge as polícias brasileiras, e é possível nota-las devido a núme-

ros alarmantes de violência e repressão. Pesquisas realizadas, mostram que o comportamento 

das polícias brasileiras é extremamente violento. Nesse sentido, Orlando Zaccone alerta que 

“em uma década, foram totalizados 13.671 registros de pessoas mortas pelo sistema penal em 

todo o estado” 
58

 

O autor explica o alto índice de mortes dizendo que: 

 

A ideia de que esses números revelam a realidade de uma polícia violenta e despre-

parada acaba por ocultar a participação ativa de outras agências executivas do siste-

ma penal na legitimação destes homicídios. 
59

 

 

Esses comportamentos abusivos e arbitrários dos policiais, são muitas vezes protegi-

dos por uma parcela da sociedade que alimenta essa atuação, demonstrando que o erro não 

está no procedimento de alguns policiais despreparados mais sim em uma política de Esta-

do.
60

  

O que ocorre, atualmente, é um comportamento ambíguo da sociedade, como bem ex-

põe João Ricardo Dornelles em seu livro: 

 

Por um lado, parte considerável da sociedade exige uma polícia que respeite os di-

reitos e que seja cumpridora da lei, ao mesmo tempo em que não deixe de garantir a 

segurança de todos. Por outro lado, essa mesma sociedade tem a expectativa geral de 

que a polícia se comporte de acordo com o estereótipo negativo que marca a institu-

ição, isto é, a conduta brutal, violenta, arbitrária, corrupta e ilegal.
61

 

 

Como é possível notar, a sociedade compactua com a polícia que existe no Brasil, fi-

cando a favor de tratamento desumanos, violentos e ilícitos. Ë triste perceber que a sociedade 

é capaz de abrir mão de seus direitos e garantias a fim de instigar atitudes opressivas e violen-

tas.   

Assim, conclui-se que apesar de possuir suas funções estabelecidas em lei, que de 

forma principal, é a manutenção da ordem e da lei, nossos agentes policias estão diariamente 
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infringindo as normas constitucionais e excedendo seus poderes, deixando desse modo, a so-

ciedade carente de um órgão regulador e preservador da segurança pública.  

Há ainda que se falar, da maneira seletiva, que a polícia atua, na verdade, o sistema 

penal como um todo age desta forma. Como apresenta Nilo Batista, “seletividade, repressivi-

dade e estigmatização são algumas das características centrais de sistemas penais como o bra-

sileiro.”
62

 

A violência policial atinge a parcela da sociedade mais “indefeso”, que são tidas como 

classes perigosas. Atualmente, aqueles que deveriam zelar pela população são ne verdade, 

vilões fardados, que se utilizam da força contra os menos favorecidos, principalmente contra 

os pobres e negros, além dos marginalizados. Nesse sentido, João Ricardo Dornelles: 

 

A predominância de uma imagem negativa da polícia em todas as classes sociais 

também indica que os pobres, negros, índios, populações carentes, setores sociais 

“vulneráveis”, estão submetidos a maiores arbitrariedades e maus tratos, enquanto 

classes mais abastadas recebem um tratamento melhor.
63

 

 

Na mesma direção, Jorge Silva afirma que: 

 

A ideia de que a segurança pública é sinônimo de polícia, e de que polícia é sinôni-

mo de força, além de ser nutrida por boa parte da população, também o é por um 

grande número de autoridades e operadores do setor. Tendo em vista que os Estados 

são os principais responsáveis por lutar contra a insegurança, é nesse âmbito que se 

percebe mais nitidamente como essa ideia é prejudicial, e como a pretensão de en-

frentar o crime e a violência apenas com a polícia resulta no aumento desses males. 
64

 

 

Desta maneira, a atuação das instituições policiais disciplinada por violência e abusos 

contrastam negativamente com a ideia de um Estado democrático de Direito que visa garantir 

e proteger os direitos humanos. 

 

 

2.2.2. Poder Judiciário 

 

De acordo com Aristóteles entendia que era necessário separar os poderes existentes 

no Estado, entendendo que cada um deles deveria ter uma função específica. A expressão 
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“tripartição de Poderes” é um pouco imprecisa, pois o poder é uno e indivisível, isto é, o po-

der é um só e se manifesta através de órgãos públicos por isso, atualmente falamos sobre se-

paração dos poderes. 

A separação dos poderes, teve por finalidade, limitar o poder político. Essa limitação 

deveria ocorrer de modo que um poder limitasse outro poder, para que assim não houvesse 

uma autoridade demasiadamente poderosa. Assim, entendeu-se que era necessária uma divi-

são de funções, onde cada poder seria responsável por uma atribuição. 

O princípio da separação dos poderes, está previsto pela Constituição Federal, em seu 

artigo 2º, que estabelece: 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. 

 

Cada um dos poderes possui uma competência específica devendo haver um certo e-

quilíbrio entre eles, porém esses órgãos são completamente independentes entre si. As atribui-

ções asseguradas para cada poder não são passíveis de delegação a outro órgão, devido ao que 

chamamos de Princípio da indelegabilidade de atribuições. Isso apenas será possível nos ca-

sos que são expressamente permitidos. 

Quanto a harmonia e a independência dos poderes, discorreu com maestria José Afon-

so da Silva:  

A harmonia entre os poderes verifica-se primeiramente pelas normas de cortesia no 

trato recíproco e no respeito às prerrogativas e faculdades a que mutuamente todos 

têm direito. De outro lado, cabe assinalar que nem a divisão de funções entre os ór-

gãos do poder nem a sua independência são absolutas. Há interferências, que visam 

ao estabelecimento de um sistema de freios e contrapesos, à busca do equilíbrio ne-

cessário à realização do bem da coletividade e indispensável para evitar o arbítrio e 

o demando de um em detrimento do outro e especialmente dos governados. 
65

 

 

Devemos concluir, que apesar dos poderes possuírem autonomia é necessário que se-

jam harmônicos entre si, para assim, alcançarem o bem-estar social e o Estado democrático de 

direito.  

Cada um dos poderes possui características predominantes, que são estipuladas por 

nossa Constituição, e não há que se falar em supremacia de um poder sobre o outro. Enfim, 

passaremos a tratar sobre cada poder individualmente.  

Primeiramente, deve-se analisar a estrutura do Poder Legislativo. O art. 44 da Consti-

tuição Federal determina que este poder é exercido pelo Congresso Nacional, que é composto 
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pelos representantes do povo que são eleitos, isto é, a Câmara dos Deputados e também, pelo 

Senado Federal, que são os representantes dos Estados e do Distrito Federal.  

Ao órgão legislativo cabe legislar, isto é, elaborar as leis que regulam o Estado além 

de fazer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do Poder Executivo.  

A Constituição Federal estipula quais são as matérias de competência do poder legisla-

tivo, qual a atribuição de cada órgão que compõe esse poder. Nos artigos 48 e 49 da Constitu-

ição, estão as funções do Congresso Nacional, enquanto nos artigos seguintes são definidos os 

ofícios da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.   

Quanto ao Poder Executivo, podemos dizer que cabe a ele todos os atos de chefia do 

Estado e do governo, além dos atos de administração. Esse poder é exercido pelo Presidente 

da República, juntamente com seus ministros. O artigo 84 da Constituição Federal, estabelece 

quais são as atribuições exclusivas do Presidente da República.  

Por fim, o Poder Judiciário possui como encargo primordial a função jurisdicional, is-

to é, a competência quanto a aplicação da lei ao caso concreto, devendo solucionar os rotinei-

ros conflitos de interesses.  

O poder Judiciário tem por finalidade, garantir os direitos fundamentais, promovendo 

a justiça, isto é, aplicando o direito ao caso concreto. Cabe a esse poder julgar os casos con-

cretos, buscando a pacificação dos conflitos, de modo que seja alcançado a melhor solução 

para o fato.   

Existem três características básicas da jurisdição, sendo elas: a lide, a inércia e a defi-

nitividade. A lide, pode ser conceituada como o conflito de interesse propriamente dito. Já a 

inércia é em relação ao judiciário, isto porque para que haja atuação do judiciário é necessária 

uma provocação A terceira característica, que dizer que a decisão não pode ser reanalisada ou 

revista quando for proferida de maneira definitiva, ou seja, tenha transitado em julgado.  

Assim, caso o conflito seja apresentado ao Judiciário caberá a ele resolver essa lide, 

sendo responsável pelo cumprimento e efetivação das leis.  

Os órgãos que constituem esse poder, estão elencados pelo artigo 92 da Constituição 

Federal. Esse artigo traz a estrutura e a organização desse poder: 

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça;  

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;            

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 
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VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios. 

O poder Judiciário pode ser dividido em duas justiças, sendo elas: a justiça comum e a 

justiça especial. A diferença entre elas, é que só ocorrerá a atuação da justiça especial quando 

houver a lide em matérias específicas, temáticas. Os temas tratados por essa justiça são: Elei-

tora, Trabalho e Militar. 

Enquanto isso, a justiça comum não leva em consideração o tema propriamente dito, 

porém também há uma separação dessa justiça entre: Justiça estadual e Justiça Federal. A 

justiça estadual, é responsável pela análise de todos os temas que não são incumbência das 

demais justiças, podemos dizer que a atuação dessa justiça ocorre por exclusão. Por isso, para 

saber o que é atribuição da justiça estadual, é preciso identificar as matérias de competência 

das demais justiças.   

A Justiça Federal é encarregada, de forma genérica, por todas as matérias que sejam 

de interesse, direta ou indiretamente, da União nos termos do artigo 109 da Constituição Fe-

deral. Sendo assim, caso o teor não seja de interesse da União, a causa será levada para a Jus-

tiça estadual.  

Tanto a Justiça comum como a especial, possuem uma estrutura hierárquica de órgãos. 

Inicialmente, essas justiças são formadas pelos juízes que compõem a primeira instância, que 

profere sua sentença de forma monocrática. Aqueles que não ficam satisfeitos com as deci-

sões advindas desses juízes, podem recorrer a segunda instância do nosso ordenamento.  

A segunda instância, na esfera regional, é composta pelos tribunais regionais ligados a 

cada uma das justiças. A esses tribunais cabe a reanálise das decisões proferidas em primeira 

instância. Nessa etapa, são três os julgadores que reanalisam a causa, decidindo assim, de ma-

neira colegiada.  

Além disso, tem-se a chamada instância superior onde ocorre a análise do direito, ou 

seja, será examinado se o direito, a norma, foi bem aplicado ao caso concreto, porém, não 

ocorrerá a reanálise do fato em si. A instância superior não analisa prova, não adentro na 

questão casuística do processo, apenas analise o direito propriamente dito.   

Há uma diferença entre a inst6ancia superior e a instância suprema. Quando houver 

uma análise jurídica da Constituição, sendo a norma máxima do nosso ordenamento jurídico, 

a questão deve ser tratada pelo Supremo Tribunal Federal, pois o direito examinado é supre-

mo. Se a matéria de direito versas sobre as normas infraconstitucionais, caberá aos Tribunais 

superiores fazerem o julgamento.  
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Enfim, o nosso poder Judiciário possui um papel imprescindível pois é a partir dele 

que ocorrem os julgamentos, a aplicação e execução das leis, buscando a garantia de todos os 

direitos fundamentais dos cidadãos.  

Contudo, como demonstrado anteriormente, o Poder Judiciário não está imune às pra-

ticas que ultrapassam os limites legais. Algumas vezes seus agentes são os autores do abuso 

de autoridade, em outras são condescendentes com essas práticas. 

 

 

2.2.3. Sistema Prisional 

 

Como já foi dito anteriormente, o sistema penal possui um caminho que deve ser se-

guido. Primeiramente, quando ocorre um delito é de competência da instituição policial inves-

tigar e averiguar esse fato. Logo após, forma-se o inquérito policial e às provas que devem ser 

encaminhados a uma vara criminal.  

Assim, haverá a instauração de uma ação penal, provocando desta forma o poder judi-

ciário, cabendo a ele julgar e processar esse crime. Caso haja uma sentença penal condenató-

ria, onde o réu tenha como sanção uma pena restritiva de liberdade em regime fechado, é ne-

cessário que ele a cumpra no sistema prisional.  Assim, começamos a analisar como é o sis-

tema penitenciário nacional.  

O sistema prisional brasileiro encontra-se em uma situação de calamidade, onde os 

responsáveis agem com completo abandono. Os presídios deveriam ser instrumento de resso-

cialização, porém, na realidade, são considerados escolas do crime, onde o condenado muita 

das vezes, sai pior do que quando entrou. 

O Estado não respeita os direitos assegurados às pessoas privados da liberdade estabe-

lecidas em tratados internacionais, Constituição Federal e o próprio Código Penal, e acaba 

deixando as pessoas privados da liberdade desamparadas, submetidas à tratamentos desuma-

nos e cruéis. 

O que acompanhamos na prática, é uma realidade deplorável dos presos, que estão em 

celas superlotadas, em condições de insalubridade e precariedade.
 66

 A maioria dos estabele-

cimentos prisionais está acima de suas capacidades, e isso acarreta diversas consequências, 

pois os presos ficam apreensivos e tendem a ser mais agressivos, aumentando a violência en-

tre presos e, inclusive, guardas.  
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Em 2015, o Ministério da Justiça realizou uma pesquisa e descobriu que o Brasil pos-

suía a 4ª maior população carcerária do mundo. Em 10 anos, o número de presos aumentou 

em 80% 
67

 

Acontece que, cada ano que passa os presídios estão mais lotados e não há a mínima 

infraestrutura para os presos, e isso é uma consequência da banalização da prisão em nosso 

país.  

A prisão deveria ser utilizada apenas de maneira excepcional, sendo a exceção e não a 

regra, porém, hoje o que acompanhamos é um judiciário despreparado, que a todo instante, 

decreta prisões mesmo sem haver fundamento que as justifiquem.  

Além da superlotação, outro problema, que é bastante recorrente no nosso sistema pri-

sional, é a violência e os abusos que lá ocorrem. Um relator da ONU visitou presídios brasi-

leiro e denunciou situações degradantes e cruéis, como casos de tortura e maus-tratos.
68

 

Como bem disserta um relatório da Pastoral carcerária: 

 

No sistema carcerário a tortura também se opera por meio da ausência de serviços 

básicos, da hiperlotação das celas, da alimentação deficiente, da insalubridade do 

ambiente prisional, pelos “bondes loucos”, regimes de isolamento, surtos viróticos e 

bacteriológicos, ameaças e violências cotidianas, pelos procedimentos disciplinares 

humilhantes, revistas vexatórias, partos com algemas e tantas outras situações.
69

  

 

A violência e arbitrariedade policial já se tornou um problema crônico. Segundo a no-

tícia do site UOL:  

Entre janeiro de 2012 e junho de 2014, a Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos 

recebeu 5.431 denúncias de tortura e tratamento cruel, desumano ou degradante em 

todo o país. Desse total, segundo o relatório da HRW, 84% se referiam a abusos 

cometidos dentro de presídios, cadeias públicas, delegacias de polícia, delegacias 

que funcionam como unidades prisionais e unidades de medidas socioeducativas.
70

 

 

Conclui-se que, abuso de autoridade é uma constante no sistema prisional brasileiro.  

O que se busca é um local que respeite o que está previsto em nossa Carta Maior, onde as 

pessoas não sejam expostas a práticas humilhantes, sem assistência médica adequada, em si-
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tuações precárias, afinal, o princípio da dignidade humana deve ser garantido a todos os cida-

dãos. 
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CAPÍTULO 3 - ABUSO DE AUTORIDADE E SUAS CONSEQUÊNCIAS NO PRO-

CESSO PENAL BRASILEIRO 

 

Em meio a tantos descasos e imperfeições do nosso Sistema Criminal, tantos abusos e 

arbitrariedades que são cometidos por nossas autoridades, é necessário entender qual o impac-

to que isso acarreta no nosso Processo Penal.  

O Processo Penal foi criado com a finalidade de instruir a interpretação e aplicação 

das normas penais. Como bem expôs Aury Lopes: 

 

O processo penal de uma nação não é senão um termômetro dos elementos autoritá-

rios ou democráticos da sua Constituição. A uma Constituição autoritária vai corres-

ponder um processo penal autoritário, utilitarista (eficiência antigarantista). Contu-

do, a uma Constituição democrática, como a nossa, necessariamente deve corres-

ponder um processo penal democrático, visto como instrumento a serviço da máxi-

ma eficácia dos sistemas de garantias constitucionais do indivíduo.
71

 

 

Assim sendo, o processo penal deverá refletir a Carta Maior do país, pois apenas desta 

maneira, ele será íntegro e efetivo. O que se busca, é aplicar o Direito Penal nos casos concre-

tos, garantindo uma maior proteção ao direitos e garantias constitucionais.  

Nosso processo, ao executar as leis penais deve seguir um procedimento que é basea-

do em princípios fundamentais, proporcionando assim, a real justiça.  

Posto isso, iniciamos o estudo acerca do processo penal e sua metodologia, além de 

discutir acerca de seus pilares, que são seus princípios.   

 

 

3.1. PROCESSO PENAL E GARANTIAS CONSTITUCIONAIS 

 

Antigamente, as penas estipuladas em nosso ordenamento jurídico eram tenebrosas e 

refletiam uma realidade infeliz do nosso país. A antiguidade não tinha como valor a dignidade 

da pessoa humana, nem a ideia de uma pena capaz de ressocializar um indivíduo. 

A pena restritiva de liberdade era desconhecida, sendo apenas utilizada como “corre-

dor da morte”, visto que os presos que ali se encontravam apenas aguardavam a sentença de-

clarando sua execução.  

                                                        
71

 LOPES JR, Aury Direito Processual Penal e sua conformidade Constitucional, v.1. 3ª ed. Rio de Janeiro, 

Lumen Juris, 2008, p.7. 



 54 

No século XVIII, a prisão tornou-se efetivamente uma sanção penal, e logo em segui-

da, tornou-se a principal pena do nosso ordenamento jurídico.  

Nessa época, ocorreu uma confusão entre a pena, propriamente dita, e a vingança. 

Quando ocorria um delito, não era um elemento imparcial que defina qual deveria ser a puni-

ção aplicada naquele caso, mas sim pessoas que possuíam poder e eram, muitas vezes, ligas as 

vítimas. “Convém destacar que o Direito Penal nasce não como uma evolução, senão como 

negação de vingança”.
72

 

Devemos entender que há uma intensa ligação entre a pena e o processo penal, pois foi 

a partir da evolução das penas que se tornou necessário a criação de uma estrutura social que 

limitasse essa vingança e instaurasse um procedimento justo, onde o Estado tenha legitimida-

de para aplicar uma sanção.  

Foi assim que surgiu o nosso processo penal, que hoje, busca tutelar a dignidade da 

pessoa humana, assegurando todos os direitos e garantias que são previstos por nossa Consti-

tuição Federal. A doutrina estabelece a existência de dois sistemas processuais, sendo eles: o 

inquisitivo e o acusatório.  

O sistema processual inquisitivo, conforme apontam Rubens Casara e Antonio Mel-

chior:  

Trata-se do sistema processual regido pelo princípio inquisitivo, no qual a análise de 

seus diversos elementos aponta para a concentração de poderes na Agência Judicial, 

a despersonificação do réu e a gestão da prova nas mãos do juiz.
73

 

 

Esse modelo, reúne as funções de acusar e julgar em um mesmo órgão ou pessoa, o 

que não garante a imparcialidade do julgador visto que ele mesmo produzir provas, investigou 

e participou de todos os atos.  

Enquanto isso, o sistema processual acusatório possui uma ideologia democrática, es-

tabelecendo distinção entre a função de julgar e acusar, publicidade de todo processo, a pro-

dução de provas deve ser realizada pelas partes, tratamento igualitário entre as partes além, do 

juiz ser um terceiro elemento na lide, podendo decidir o conflito de interesse resolvendo-o de 

maneira apartidária.  

Há uma discussão quanto ao modelo adota pelo Brasil, porém, a maior parte da dou-

trina garante que o sistema é misto, prevalecendo o sistema inquisitivo na fase pré-processual 

enquanto na fase processual, impera o sistema acusatório.
74
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Por sua vez, Guilherme Nucci assevera que: 

 

O sistema adotado no Brasil, embora não oficialmente, é o misto. Registremos desde 

logo que há dois enfoques: o constitucional e o processual. Em outras palavras, se 

fôssemos seguir exclusivamente o disposto na Constituição Federal poderíamos até 

dizer que nosso sistema é acusatório (no texto constitucional encontramos os princí-

pios que regem o sistema acusatório). Ocorre que nosso processo penal (procedi-

mentos, recursos, provas, etc.) é regido por Código Específico, que data de 1941, e-

laborado em nítida ótica inquisitiva (encontramos no CPP muitos princípios regentes 

do sistema inquisitivo, como veremos a seguir).
75

 

 

Conclui-se, portanto, que o sistema brasileiro é uma junção entre os dois sistemas pro-

cessuais existentes, de modo que, o tipo de sistema irá prepondera dependendo da etapa em 

que se encontra o processo.  

Após analisar o surgimento do processo penal, e os modelos de sistemas processuais 

existentes, é necessário entendermos qual a função social que eles possuem. Em sua obra, 

pronuncia-se Aury Lopes Jr com o seguinte argumento: 

 

O processo não pode mais ser visto com um simples instrumento a serviço do poder 

punitivo (direito penal), senão que desempenha papel de limitador do poder e garan-

tidor do indivíduo a ele submetido, Há que se compreender que o respeito às garan-

tias fundamentais não se confunde com impunidade e jamais se defendeu isso. O 

processo penal é o caminho necessário para chegar-se, legitimamente, à pena. 
76

 

 

A dificuldade do processo penal é justamente não ser apenas um mecanismo de re-

pressão do delito, mas, sim, respeitar as garantias constitucionais. É necessário que haja uma 

coexistência entre essas funções.
77

 

O artigo 5º da Constituição Federal, estabelece quais são os princípios e garantias 

constitucionais. Eles são tidos como cláusulas pétreas, não podendo ser modificadas. Essas 

garantias, protegem o cidadão do abuso de poder, pois através delas que ocorrem a limitação 

do poder estatal.  

Em matéria processual penal, diversos são os princípios que regem o sistema proces-

sual, tendo cada um, uma função especifica sendo utilizados como norteadores do procedi-

mento. 

No entanto, para delimitar o assunto, serão analisados apenas 4 (quatro) princípios que 

possuem grande influência no processo penal, sendo eles: Princípio do Devido Processo Le-
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gal, Juiz Natural, Contraditório e Ampla Defesa e Presunção de inocência. 
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3.1.1 Princípio do Devido Processo Legal 

 

Este princípio está consagrado pelo art. 5º, inc. LIV da Constituição Federal de 1988 e 

garante que assegura um processo que respeite a forma que estiver estipulada em lei, isto é, 

necessariamente o processo deve seguir um “caminho” que o legislador estabeleceu.  

Podemos dizer que este é um princípio regente, ou seja, que orienta os demais princí-

pios. Não se trata de mais um princípio, não devemos nem ao menos compara-lo com os ou-

tros, tendo em vista sua importância em nortear todo o ordenamento jurídico Penal e Proces-

sual Penal.  

Respeitar o devido processo penal, portanto, significa respeitar todos os demais prin-

cípios, tendo em vista que para ele ser alcançado, é necessário honrar a Legalidade, Anteriori-

dade, Taxatividade, individualização da pena, contraditório e Ampla Defesa, publicidade, juiz 

natural, entre outros.  

Enfim, para que haja um processo democrático, esse princípio deve ser cumprido ga-

rantindo assim a qualquer indivíduo um processo justo.  

 

 

3.1.2. Princípio do Juiz Natural 

 

Falar em juiz natural é falar sobre imparcialidade. Esse princípio pode ser considerado 

como um dos pilares do devido processo legal.  

Podemos dizer que esse princípio enseja uma tríplice garantia, onde primeiramente, 

determina que apenas os órgãos instituídos pela Constituição Federal possuem competência 

para exercer a jurisdição. Em segundo lugar, assegura que o órgão julgador não poderá ser 

determinado após o fato que foi facultado ao acusado. E por fim, este princípio determina que 

a competência de cada juiz deve ser pré-determinada em lei, não sendo possível a escolha do 

juiz.
78

 

O que se garante com esse princípio é uma imparcialidade do julgador pois este deve 

ser estabelecido por lei, anteriormente ao delito. Assim, quando ocorre um crime apenas com 

a leitura da norma é possível identificar onde irá ser julgado aquele processo.  

Essa é a finalidade desse princípio, a neutralidade tendo desconhecimento das partes 

do processo afinal, este é um dos principais objetivos do processo penal.  
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Deve-se ressaltar, que é possível que o juiz de um processo conheça uma das partes, 

sendo, contudo, um amigo próximo ou inimigo capital e, assim, para que seja mantida essa 

imparcialidade o nosso código de processo, propõe a exceção de suspeição ou de impedimen-

to, sendo o magistrado retirado dos autos para que outro juiz imparcial assim o faça.  

O art.5º, inc. XXXVII e LIII da Constituição Federal, assegura essa imparcialidade de-

terminando a vedação aos tribunais de exceção e estabelecendo que ninguém será processa 

senão por autoridade competente. 

 

 

3.1.3. Do Contraditório e Ampla Defesa 

Trata-se de princípio de natureza constitucional, previsto no artigo 5°, inc. LV da Consti-

tuição Federal que dispõe sobre o direito assegurado a todo e qualquer cidadão quanto sua 

participação no processo penal.  

 

Para Eugênio Pacelli, ao seu turno, disserta com maestria: 

 

O contraditório, portanto, junto ao princípio da ampla defesa, institui-se como a pe-

dra fundamental de todo processo e, particularmente, do processo penal. E assim é 

porque, como cláusula de garantia instituída para a proteção do cidadão diante do 

aparato persecutório penal, encontra-se solidamente encastelado no interesse público 

da realização de um processo justo e equitativo, único caminho para a imposição de 

sanção de natureza penal. 
79

 

 

O contraditório e a ampla defesa estão extremamente ligados, pois quando se obedece 

ao contraditório está se garantindo a ampla defesa do acusado.  

O que se busca com o contraditório é a publicidade de todos os atos, isto é, o acesso a 

informação de qualquer fato ou alegação contrária aquela parte. Além disso, esse princípio 

garante a participação das duas partes, acusação e defesa na mesma proporção. Ambas as par-

tes devem possuir, por exemplo, o mesmo direito de resposta.  

Por outro lado, a ampla defesa garante a efetividade dessa participação. Essa defesa 

pode ser feita de maneira técnica, por meio do advogado, ou pode ocorrer a chamada autode-

fesa, como é o ato de interrogatório onde o réu tem o direito de se defender. 

Independentemente do modo de defesa, é necessário que seja assegurado ao acusado o 

direito de defender-se. Não é permitido ao réu a renúncia da defesa, pois trata-se de uma ques-
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tão de justiça, sendo inclusive do interesse público. Para que o processo seja justo, é necessá-

rio a ampla defesa e o contraditório.  

 

 

3.1.4. Princípio da Presunção de Inocência 

 

Este princípio está estabelecido no art. 5º, inc. LVII da Constituição Federal nos seguintes 

termos: LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória 

Além da previsão na nossa Carta Maior, o Pacto São José da Costa Rica que é chama-

da de Convenção americana dos direitos humanos, mas especificamente, em seu artigo 8º.  

O que é assegurado com esse princípio, é que nenhum indivíduo deve ser considerado 

culpado de um delito até que se prove o contrário. Quando alguém está respondendo um pro-

cesso penal, deve ele ser considerado inocente, até uma sentença condenatória transitada em 

julgado.  

Caberá a acusação o ônus da prova, devendo assim, produzir provas que corroborem a 

acusação demonstrando os indícios de autoria e materialidade.  

Como bem disserta Aury Lopes Jr: 

Pode-se afirmar, com toda ênfase, que o princípio que primeiro impera no processo 

penal é o da proteção dos inocentes (débil), ou seja, o processo penal como direito 

protetor dos inocentes (e todos os a ele submetidos o são, pois só perdem esse status 

após sentença condenatória transitar em julgado), pois esse é o dever que emerge da 

presunção constitucional de inocência. 
80

 

 

Vale ainda ressaltar que, não havendo prova cabal capaz de convencer o juiz da auto-

ria do delito, deve prevalecer a inocência do acusado, devendo o mesmo ser declarado inocen-

te, pois na dúvida, é melhor absolver um culpado do que condenar um inocente.  

 

 

3.2. FASE DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Quando um crime ocorre, é necessário que o Estado, através de seus órgãos, investi-

gue aquele fato delituoso. Para que haja a instauração de um processo penal, é necessário que 

sejam reunidos elementos suficientes para embasar uma acusação.  
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Chamamos de investigação processual pois esta ocorre em uma fase pré-processual, 

visto que a ação penal depende dessa investigação para ser iniciada e isso ocorre para que não 

haja ações indevidas e inadequadas.  

Nessa etapa, busca-se elementos e fundamentos que corroborem a notícia crime, isto é, 

procura-se informações acerca do delito para assim, formar a convicção do órgão julgador 

quanto a acusação ou não. Um processo sem essa investigação preliminar é irracional e vai 

contra todos os princípios constitucionais do processo penal.  

Assim, Aury Lopes definiu a investigação preliminar como sendo:  

O conjunto de atividades desenvolvida concatenadamente por órgãos do Estado, a 

partir de uma notícia-crime; com caráter prévio e de natureza preparatória com rela-

ção ao processo penal e que pretende averiguar a autoria e as circunstâncias de um 

fato aparentemente delituoso, com o fim de justificar o processo ou o não-processo. 
81

 

 

O nosso Código de Processo Penal titularia a investigação preliminar como sendo o 

inquérito policial. Cabe a polícia judiciária realizar o inquérito policial, porem como bem es-

tabelece o art. 4º.§único do CPP, essa competência não exclui a de outras atividades adminis-

trativas.  

Cabe ainda mencionar a possibilidade de o Ministério Público requerer a instauração 

do inquérito, e até mesmo acompanha-lo, porém isso é uma exceção, pois, como já foi dito, a 

competência é da polícia judiciária.  

Quanto a natureza jurídica do inquérito, não é possível considera-lo como uma ativi-

dade judicial ou processual tendo em vista sua necessidade de mando de uma autoridade, por 

isso é um procedimento administrativo pré-processual.  

No Brasil, a competência dos inquéritos é das polícias, cabendo a elas investigar a no-

tícia crime e juntar elementos que fundamentem uma acusação. Isso funciona como instru-

mento de celeridade na iniciação da apuração do delito. 

Há algumas críticas quanto esse modelo devido a maior facilidade em contaminações 

e influência políticas da polícia, pois estão subordinadas ao poder executivo e assim acabam 

sofrendo maior intimidação, sendo mais fácil corrompe-los.  

Embora o inquérito policial tenha imprescindível relevância para o processo penal, 

porquanto empenha-se em evitar infundadas acusações, o art. 39, §5º do CPP, estabelece a 

possibilidade de o Ministério Público dispensar essa investigação. Vejamos:  
Art. 39 [...] 

§ 5o O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se com a representação 

forem oferecidos elementos que o habilitem a promover a ação penal, e, neste caso, 

oferecerá a denúncia no prazo de quinze dias.  
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Sendo assim, trata-se de um mecanismo facultativo tendo em vista a possibilidade de 

dispensá-lo. 

Enfim, podemos dizer que o objeto da investigação preliminar é o fato constante na 

notícia crime, isto é, o fato que ainda é obscuro e deve ser desvendado pela polícia judiciária.  

Vale ressaltar que o juiz de direito nessa fase pré- processual deve agir de maneira li-

mitada porque ele não é investigador ou instrutor, mas, sim, controlador dos atos realizados 

pela polícia ou pelo Ministério público, devendo prezar pela legalidade e garantir a obediência 

aos direitos fundamentais.
82

 

Conclui-se, portanto, que: 

 

O inquérito policial busca apenas a verossimilhança do crime, a mera fumaça (fu-

mus commissi delicti), não havendo possibilidade de plena discussão das teses, pois 

a cognição plenária fica reservada para a fase processual.
83

 

 

Quanto ao valor probatório dos elementos apresentados pelo inquérito policial, deve-

se entender que, na investigação preliminar, são fornecidos atos de investigação que não são 

passíveis de justificar uma sentença condenatória. 

Há uma distinção entre o que são os atos de prova e o que são atos de investigação, e o 

que deve ser compreendido é que os atos de investigação muitas vezes são formulados sem 

haja contraditório e ampla defesa, sendo, ainda, sigilosos. Por conta disso, esses atos possuem 

valor probatório limitado e restrito.  

Um dos abusos de autoridade mais comuns nessa fase pré-processual, são as prisões 

sem mandado judicial. Os agentes policiais em demasiadas situações, acabam por apreender 

um indivíduo decretando sua prisão. Ocorre que, isso apenas é permite no flagrante delito, 

porém, infelizmente na prática ficamos diante de inúmeros casos onde os agentes policiais 

dão voz de prisão mesmo sem que haja fundamento, não respeitando assim sua função e os 

direitos fundamentais. 
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3.3. INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

 

Como foi dito anteriormente, a investigação preliminar ocorre em uma fase pré-

processual e apenas após sua realização é que se dará início a fase processual, efetivamente.  

Existem diversos ritos processuais penais no nosso ordenamento, tendo cada um sua 

peculiaridade e singularidade. Com o intuito de abreviar o trabalho, iremos analisar apenas os 

ritos comuns, sendo eles o Rito Ordinário e Sumário.  

O rito ordinário é utilizado aos crimes que possuem pena máxima igual ou superior a 4 

(quatro) anos. Trata-se de pena privativa de liberdade. O caminho a ser seguido nesse caso, 

está previsto no Código de Processo Penal do art. 395 ao 405. A seguir, desenvolveremos 

passo a passo desse rito. 

Após a investigação preliminar, caso a autoridade policial tenha reunido elementos su-

ficientes que demonstrassem os indícios de autoria e materialidade, deverá encaminhar o in-

quérito policial ao Parquet, cabendo a ele oferecer ou não denúncia. Além disso, o promotor 

pode requerer o arquivamento do inquérito ou ainda, solicitar ou realizar diligências.  

Caso o inquérito policial possua evidentes e cabais indícios que fundamentem uma a-

ção penal, deverá o membro do Ministério Público oferecer denúncia, dentro do prazo legal 

estipulado per art. 46 do CPP. Cabe ressaltar que, dependendo da natureza do crime, será ofe-

recida uma queixa crime.  

Depois que a denúncia é oferecida pelo promotor de justiça, ela deverá ser encami-

nhada ao juiz de direito que irá presidir o processo. Como dito anteriormente, esse juiz já é 

sabido antes mesmo do fato delituoso ocorrer, respeitando assim o princípio do juiz natural, 

garantindo a imparcialidade no julgamento.  

O magistrado poderá rejeitar essa denúncia quando ocorrer um dos casos previsto no 

art. 395 do CPP, ou, ainda, poderá receber a denúncia, devendo, de imediato, determinar a 

citação do réu.  

Essa citação, normalmente, ocorre via mandado, por meio de um oficial de justiça, po-

rém, caso não seja possível citar o acusado desta forma, poderá ainda ocorrer a citação por 

edital ou hora certa. 

O objetivo dessa citação é chamar o réu para esse processo para esta tomar ciência da 

exist6encia de uma ação penal. Além disso, o réu após esse chamamento deverá apresentar 

sua resposta à acusação alegando preliminares e tudo o que for de seu interesse, iniciando 

assim seus atos defensivos.  
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O art. 397 do CPP, estabelece os casos onde o juiz deverá absolver sumariamente o 

acusado. Vejamos: 

Art. 397: Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Códi-

go, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo i-

nimputabilidade; 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 

IV - extinta a punibilidade do agente. 

 

Logo em seguida, caso não seja declarada a absolvição sumária, o processo prossegue 

devendo o magistrado determinar a data da audiência e para isso, deve intimar todas as partes 

do processo: o acusado, seu defensor, o Ministério Público e caso seja o caso, o querelante e 

assistente.  

Chegamos então ao ato mais importante do processo, a audiência de instrução e jul-

gamento pois é nesse momento que serão produzidas as provas de todas as naturezas, seja 

testemunhal, documental ou pericial.  

Existe uma ordem que deve ser seguida nessa audiência. Assim, o interrogatório do 

réu é o último ato, assegurando ao acusado a ampla defesa, pois terá acesso a todos os fatos 

imputados a ele.  

Primeiramente, segundo o art. 400 CPP, serão ouvidas as testemunhas de acusação e 

defesa, respectivamente, depois serão ouvidos os peritos caso haja, feita todas as acareações 

necessária, e por fim, será interrogado o réu.  

Depois caso as partes sintam necessidade, poderão requerer diligências e caso isso o-

corra, não haverá o debate oral naquele momento, mas sim, alegações finais escritas em mo-

mento posterior. Não havendo novas diligência, ocorrerá os debates orais e apenas quando o 

caso for complexo, poderá ser substituída por memoriais.  

As alegações finais são instrumento crucial do processo pois ambas as partes, tanto 

acusação como defesa, irão analisar todas as provas produzidas e colhidas e assim, tentar con-

vencer o juízo de suas teses. É a chance de as partes apresentarem argumentos convincentes 

afim de obter uma sentença favorável.  

Enfim, entramos agora na fase final do processo, pois após a realização dos memori-

ais, o juiz deverá analisar todo o feito para proferir uma sentença, seja ela condenatória ou 

absolutória. 

Vale dizer que o rito sumário, possui o mesmo caminho que o mencionado anterior-

mente, porém será aplicado aos crimes que possuem pena inferior a 4 anos de pena privativa 

de liberdade. Na verdade, somente será utilizado esse rito quando não for cabível o rito suma-
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ríssimo da lei 9.099/95. 

Há outras peculiaridades, como prazo para realização de audiência e número de teste-

munhas, porém o itinerário é o mesmo, onde com o oferecimento da denúncia ou queixa, de-

verá o juiz receber ou rejeitar e sendo a primeira, citar o réu para apresentar resposta. Caso as 

hipóteses dos arts. 397 e 399 do CPP sejam preenchidas, deverá o magistrado absolver suma-

riamente. Caso isso não ocorra, deverá ser definida a data da audiência para que as provas 

sejam produzidas e depois o juiz profira uma sentença. 

Nessa fase processual, os abusos de autoridade são observados por parte dos magistra-

dos e demais autoridades que instruem o processo penal. Assistimos na prática autoridades 

que se utilizam de suas funções e poder de maneira ilegal e exacerbada. São agentes que acre-

ditam que possuem o direito e competência para atuar da maneira que quiserem e acabam por 

não respeitarem o processo penal, o sistema processual e os princípios constitucionais.  

Como os casos que foram mencionados no capítulo anterior, há magistrados que se a-

proveitam de seu cargo para obter vantagens e mordomias, e ainda, o utilizam para que seus 

anseios sejam obtidos, mesmo que para isso sejam desrespeitados a Constituição e as garan-

tias fundamentais do cidadão. 

 

 

3.4. EXECUÇÃO DA PENA 

 

A sentença proferida pelo magistrado pode ser condenatória ou absolutória, isto é, ca-

so o juiz se convença que o réu realmente cometeu o delito a ele imputado deverá condená-lo 

de acordo com o Código Penal, porém, se esta certeza não for alcançada, seja por insuficiên-

cia probatória ou por existência de provas cabais da não participação do réu, deverá proferir 

uma sentença absolutória.  

Havendo uma sentença condenatória, deveremos passar para o próximo passo do pro-

cesso: a execução penal. Essa fase processual tem por objetivo executar o que está disposto na 

sentença ou decisão criminal, assim como estipula o art. 1º da 7.210/84.  

Porém, além disso, devemos entender que a execução penal possui como objetivo a re-

integração social do condenado, isto é, a pena possui um caráter retributivo, não procurando 

apenas a prevenção do delito, mas também a humanização. 
84

 

Portanto, a execução penal possui duas finalidades, e com maestria dispõe Mirabete  
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que:  

A primeira é a correta efetivação dos mandamentos existentes na sentença ou outra 

decisão criminal, destinados a reprimir e prevenir os delitos. O dispositivo registra 

formalmente o objetivo de realização penal concreta do título executivo constituídas 

portais decisões. A segunda é a de proporcionar condições para harm nica integra-

ção social do condenado e do internado, baseando-se por meio da oferta de meios 

pelos quais os apenados e os submetidos às medidas de segurança possa participar 

construtivamente da comunhão social 
85

 

 

O que se busca com a pena é a ressocialização do cidadão, ou seja, a execução quer 

reajustar a personalidade do apenado aos padrões da boa convivência com a sociedade não 

sendo apenas uma forma de pura e simples punição. Afinal, essa também é uma função da 

pena de prisão, que, além de prevenir e reprimir, busca regenerar o criminoso. 

Como em todas as demais fases do processo, é indispensável que os direitos e garanti-

as constitucionais sejam respeitados, pois apenas desta forma será atingido a finalidade da 

execução. Como bem discorre Renato Marcão: 

 

Também na execução penal, devem ser observados os princípios do contraditório. 

Da ampla defesa, da legalidade, da imparcialidade do juiz, da proporcionalidade, da 

razoabilidade e do due process of law. 
86

 

 

Assim sendo, para que seja alcançada a finalidade da execução penal é preciso que se-

jam respeitados todos os princípios constitucionais, como estabelece o art. 38 do Código Pe-

nal “O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a 

todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral”. 

Neste sentido, analisam-se dois princípios cruciais para essa fase processual, sendo e-

les: O princípio da humanização das penas e o da dignidade da pessoa humana. Esses princí-

pios estão interligados pois ao respeitar um, alcançasse o outro.  

O princípio da humanização das penas visa garantir que a pena não seja instrumento 

de degradação e sofrimento do condenado, como já foi dito anteriormente, a pena deve ser 

utilizada como mecanismo de ressocialização.  

Assim, as penas não podem atingir a dignidade da pessoa humana, garantindo aos pre-

sos respeito a sua integridade física e moral, como dispõe o art. 5º inc. XLIX. Além disso, é 

vedado em nosso ordenamento sanções com caráter perpétuo e ainda a pena de morte, isso 

porque, é direito de todo e qualquer cidadão o respeito a sua dignidade.  

O art. 1º, inc. III da Constituição Federal traz a dignidade da pessoa humana como 
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preceito fundamental da nossa sociedade e Flademir Martins afirma que a utilização do termo 

“dignidade” tem como objetivo: 

 

[...] acompanhar o homem desde seu nascimento até  a sua morte, posto que ela é da 

própria essência da pessoa humana. Assim, parece-nos que a  dignidade  é um valor 

imanente à própria condição humana, que identifica o homem como ser único e es-

pecial, e que, portanto, permite-lhe exigir ser respeitado como alguém que tem sen-

tido em si mesmo. 
87

 

 

Portanto, conclui-se que a execução penal existe para efetivar as disposições estabele-

cidas nas sentenças e decisões penais, executando, assim, a ordem proferida pelo juiz, mas 

não possui apenas esse objetivo, devendo, além disso, buscar a ressocialização do apenado, 

fazendo com que ele possa novamente voltar a conviver em sociedade sem que cometa novos 

delitos.  

O que acompanhamos é uma grande desmoralização da função da pena tendo em vis-

ta, que os agentes que deviam efetivá-las, são pautados de arbitrariedade e ilegalidade, agindo 

de forma abusiva. Infelizmente, encontramos ações com sérios violações à dignidade da pes-

soa humana, como são os casos das torturas e do uso demasiado da força nos presídios brasi-

leiros. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 A segurança pública é um dever inerente do Estado, conforme o art. 144 da Carta 

Magna, sendo um direito de todo e qualquer cidadão. A atividade policial possui como objeti-

vo a busca pela paz social.  

 Para que o Estado democrático de direito seja alcançado é necessário o máximo res-

peito quanto aos princípios e garantias fundamentais, devendo a atuação estatal agir de acordo 

com as normas do nosso ordenamento jurídico. Os princípios e garantias fundamentais possu-

em a finalidade de limitar o poder estatal, e, assim, evitar que ocorram condutas abusivas e 

arbitrária por parte das nossas autoridades.  

O que encontramos atualmente na prática são agentes públicos despreparados, princi-

palmente as autoridades policiais, que estão constantemente contrários a essas garantias cons-

titucionais. A falta de respeito aos direitos humanos, por parte da polícia, é cada vez mais 

comum. 

O poder de polícia conferido pelo Estado ao agente público, apesar de tratar-se de ato 

discricionário, deve respeitar os princípios de proporcionalidade e razoabilidade, utilizando-se 

apenas de meios necessários e adequados.  

Ao acompanhar diariamente os fatos narrados pela mídia, percebemos que as autori-

dades estão cada vez mais distantes do ideal estabelecido pela Constituição Federal. O desres-

peito aos direitos dos cidadãos é uma realidade no nosso país, tendo em vista o uso demasiado 

de violência, que atingem principalmente uma parcela específica da sociedade.  

Percebemos que grande parte da sociedade brasileira possui medo e desconfiança 

quantos às autoridades, havendo uma inversão de valores quanto a segurança pública, que, na 

verdade, deveria ser um pilar do nosso ordenamento.  

Contribui para essa situação o fato do judiciário não punir essas atuações abusivas, 

onde em todas as ações as provas existentes são consideradas insuficientes, não restando as-

sim o crime de abuso de autoridade configurado. Além disso, as autoridades agem com com-

pleto descaso e abandono o problema da segurança pública. 

Além disso, há também que se pontuar a influência social que esses abusos sofrem, is-

to é, grande parte da sociedade estimula essas ações arbitrárias e acredita que a ação violenta 

da polícia é uma forma de solucionar a criminalidade. 

Apesar de existir diversos meios que tentem inibir as práticas abusivas, como as leis, 

os direitos e garantias constitucionais e até tratados e pactos, todos parecem ineficazes e inca-

pazes de resolver a problemática.   
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O problema está na forma como a polícia é vista, a imagem que ela passa. Para que ha-

ja uma polícia mais humana e cidadã, devemos alterar o modelo autoritário e antidemocrático 

que hoje impera na nossa sociedade e entender que a polícia é um serviço público, e não uma 

força. 

Precisamos de uma polícia que seja instrumento de garantia dos direitos fundamentais, 

e não apenas um mecanismo de combate ao crime. É necessário que nossas autoridades não 

atuem com despreparo e de maneira seletiva, com intolerância e estereótipos.  

Existem algumas formas capazes de incentivar esse modelo de atuação policial, como 

a própria valorização da atividade policial, com a qualificação dos profissionais, com o rom-

pimento do caráter seletivo, com o uso da força sendo o último recurso e, principalmente com 

o estímulo ao respeito às garantias constitucionais.  

Infelizmente, não são apenas as autoridades polícias que atuam de maneira desumana 

e abusiva, na verdade, os agentes públicos, de maneira geral, em qualquer ramo do direito, 

agem desta forma, tirando proveito de seu cargo e função.  

Enfim, o que a população precisa é de mais respeito a sua dignidade humana, respeito 

a seus direitos e garantias, sem que seja necessário humilhações e exposições degradantes, 

que haja uso da força exacerbadamente. A população busca autoridades que estejam ao seu 

lado, lutando por justiça.  
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